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CAPITULO V 

Abastecimento 

Art. 80 A câmara doaiguará um lugar para o matadouro publiio, onde dovem sor 
morto* e esquartejadas as reses para o consumo publico. 

Art. 81 Os marchantes serio ebrigados a fizer a preoiza limpjza no matadouro, re- 
morendo o lixe do gado e outras immundioes, dentro du vinte o quatro horas, sob pena de 
6|000 réis de multa por cada infraoção. 

Art. 82 As rezes destinadas para consumo publico nffo poderio ser mortas sem que 
tenhio sido descançadas um dia pelo menos, e nio poderão achar-se em mio estado, ma- 
gras ou doentes, sob pena de 5|000 róis de multa p:>r cada infracçio. 

Art* 88 Os marchantes, quando nâo tenh&o arrematado o corte, nSo poderio matar 
re> alguma seu que chamem para examinal-a o respeotivo fiscal, a quem apresentar? 
n^ste aoto o recibo do imposto pago, sob pena de 5$000 réis de multa por cada infraoçio- 

Art. 84 O gado de que trata o artigo antecúdente nio poderá ser morto sento das 
quatro is seis horas da tarde, sob pena de 5$000 réis ao infraator. 

Art. 85 O talho nos açougues nio poderá ser feito no mesmo dia em que for morta 
a rei, salvo no caso de urgente necessidade, a juiso do fiscal. O infraator será multado 
«a 89000 réis. 

Art, 86 Os quartos de carne nio poderio ser conduzidos de outro modo, a não ser 
em carros ou em pios muito limpos, sendo picada a carne em baleio ou cepo próprio, pre- 
cisamente asseiados. As carnes deverio ser penduradas e cobertas com pannos brancos de 
linho ou algodão muito limpos. Os infractores incorrerão na multa de 5$00ü réis por 
cada vez. 

Art. 87 As carnes que se corromperem ou se deteriorarem nio poderio mais ser ven- 
didas, sob pena de 10$üü0 réis de multa ao infractor por cada uma infracçio. 

Art. 88   Quando o âscal deixar de zelar e impor as multas devidas, preceitnadas no 
Íresente capitulo, será multado em 5$000 réis por cada iafraoçio, e se houver de sua parte 

élo ou convivência com os interessados, será essa multa elevada a 30$000 rs. além da 
responsabilidade criminal que lhe couber. 

Art. 80 A ninguém será permittido vender genaros de quaesquer espécies em estado 
de deterioração ou corruptos, sob pena de multa de 30$000 rs. pela infraoçio, e de ser o 
gênero posto fora da villa pelo fiscal, á custa do infractor. Em caso de reincidência será a 
multa elevada a 801000 rs. e oito dias de prisio. 

Art. 90 Ficam sujeitos as multas do artigo antecedente, os. padeiros que no fabrico 
do pão, roscas, bolachas etc, misturarem a faiinha com substancias nocivas á sande. 

Art 01 O corte do gado para fornecimento da povoação, poderá ser em hasta publi- 
ca, se a câmara o julgar conveniente, mediante a condição imposta pela câmara ao arre- 
«atante relativamente ás averignaçfts que deverá esta observar, sobre o custeio do açou- 
gue, etc. 

CAPITULO 71 

Salubridadt publica 

Art. 92 M' prohibido prejudicar-se por qualquer forma a limpeza das agnat da ser 
vidão publica, sob pena de multa de 10|000 rs. 

Art. 93 E' igualmente prohibido ter dentro de qniataes ou outros terrenos, águas es- 
tagmadas 0 immundioes ou qualquer substancia que possa alt jrar a atmosphera ou que 
ezhalar máo cheiro, sob pena de 10$0üO rs. de multa, sendo feita a limpeza á sua custa, 
ode 901000 rs. na reinoidenoia. 

Art. 04 Sob as mesmas penas flua também prohibido toros nos quintaes manadas de 
■oraos, sob qualquer pretexto. E', porem, permittido ter-se até seis porcos em chiqueiro 
forrado de madeira Ou pedra, de modo que não façam lamaçal, os quaes deverão ser feitos 
■és fundos dos qnintaes, e ser conservados em estado de limpeza. 

' Art. 95 Nenhum negociante poderá vender drogas sem que tenha pago o imposto res- 
peotivo o obtido previamente a licença da câmara, sob pena de 30$000 rs. de multa, pro- 
cedendo a câmara na concesaio dessa nos termos da lei de 29 de Setembro de 1851. 

Art. 06 Os boticários que infringirem qualquer das disposiçSjs do artigo supra, sof- 
trerão, além da pena ahi imposta, a multa- de 30$000 rs. 

- Art. 97. 8erã J igualmente obrigados os boticários ou ph rmaoeutioos a aviar imme- 
diatamente qualquer receila que íor apreiuatada a qualquer hora do dia e da uoilu, sob 
Mua de6t0U0 de multa e do dobro na reincidência. 

' Art. 08 Os que exercerem a medicina ou qualquer ramo delia, sem observar as dis- 
posições do capitulo quarto do doorota numero Uü8 de 29 de Setembro de 1851, soffierio 
alem da pena ahi imposta a multa de 30$000 rs. por cada vez que infringirem essa 
uofleito. 

Art. 00 Aquelles que, legalmente autorisados para vender drogas, as venderem es- 
tragadas, ou substituídas umas por outras ou os empregarem assim na composição de recei- 
tar, serão multados em 3O$000 rs. por cada infracçio. 

Alt* 100 Todo aquelle que sendo intimado por ordem da câmara, nio comparecer 
' nes dias designados, no lugar indicado pela oimara, para ser vaooiaado. soffrerá a: pena 

da 8|000 rs. de multa. Em igual pana incorrerá o que tiver filhos menores, pupillos ou 
escravos e fâmulos, por cada um delles que deixar de comparecer depois da intimaçio. 
Exeeptnam-se os já vaccinados e os que queirio sel-o por peritos pagos á sua custa parti- 
«mlarmonte, sendo obrigados a fazel-o em prazo determinado pela câmara. 

Ari. 101   Em caso de qualquer epidemia o fiscal será obrigado a denunoial-a ao pre- 
sidente da câmara, afim de tomar esta as medidas que julgar convenientes,  estabelecend 
hespitaes ou lazaretos. ..,.., 

Art. 102 Os doentes epidêmicos serão tratados à custa da municipalidade e os que 
não estiverem nVtsse caso, isto é, os que não precisarem dos soecorros da câmara, poderio- 
tratarem-se á própria custa, em lugar onde não poisa a moléstia contaminar a outrom, sob 
•enade serem obrigados a recolheram-se ao hospital ou lazareto, onde «erio ourados a sua 
«osto pelo facultativo respeotivo. Os infractores sorio multados em 30$O0O rs. e conduzi- 
dos es doentes com intervenção policial, para o hospital ou lazareto. 

Art. 108 E' absolutamente prohibido o sepnltamonto de cadáveres dentro de igrejas. 
Aa sacristioqne consentir, 30$000 rs. de multo, e obrigado a exhnmar o caiaver á sua 
gosta « fasar sepultar no cemitério. Ao parocho, ao fabnqueiro ou qualquer outro funocio- 
aarío que ordenar o entarramento, a mosma multa o a mesma poua. 

j^t. 104   í* prohibido fazer-se enterramentos de cadáveres, sem que se toenao do 
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diplom» d* dr. em aiaJiciDii p«lft Fasildida do Kio 
da J.naira. Lo.nidi. .'• 8»oi» Ribeiro, efla da «aa 
■•]« entracie »• mnumo dtater, deptis de «aalgas- 
ds ■• praian;» da dita jvi. 

lllQi;«RIM«NTiJÍ   DaSPXOIADaS 

De JuU» Papa Jaaiar, preísieer d» 2» atdelr» U 
Uetlha, nadiado dolf ■««" <>• lUeu»» par» tralar 
de aoa asúda —Canaado sae tem»B d* mlig* 73 da 
ngiUmeotada 18da Abiildai869. 

Da Jesé DoialDg»JS Parnaniiiis, pedinda aar dla- 
paneida d» p»gi>ia«nt» de»idt «ai» »«t»d» da aaa 
Ulha na Hfipieio de Allenadat.—Ae thto.ar» pre- 
vlnelal para lnf«rai*r.        ,    .   .,   , .,,- 

Da Joaqalm LJ«D«1 F rtcir» pedinda per aertidSa 
a naao do protaaaar d« fregaail» de AUnbary, no 
maalelpia da lUpatining», • ».d»t» em qoa e mae 

sharal Ignaeto Jaeé da Ollvaira Arrad* raaaeamla a 
aaereiala da aerga da jals da dlraite da «aaeraa da 
Jandiaby. 

ornoioa ■iarA«BA>oa 

De dr. ehefe da pallala padlada a appraveflo da 
sentraala falia pala aablalagada da (rtgaeila da 
Bipé para o ala(«el de aaa ceaa, afla da earvlr da 
priela a qiartel —Aa thaeeara praviaeial pera In- 
(eraar. 

De aaaaa, ralatlvamsnta aa alngael da aaa «eaa 
pera earvlr da qaarlal aa Caaoadt.—Aa thasaaro 
previaslal. 

aa entrea om BioreUio.—Dô -eo em terata 
Di   maimt,  /«xanda ag»»! P»11!*» fl»l»ltv»'n*n*e 

aa profaaeor do bairre dea Pregai,  no manUIplo de 
Tstuhy —IJiiH- 

Da aaima.  faiandt o  maeiaa pedida qatatea» 
prafaiear da fr<igaeii» da SiBhar Bam J«i»« do Rl- 
bairla  Oraadí, ne manlüpio de BiUa*iá -Ham. 

3* SBCQÃÔ 

Designe».ia o dia 25 de SituaV» vlnloara para 
reanireiu-eü sa jnntaa de alialemeata ratlltir dea 
parochiaa do Ribeirl' Preta:« Bepirlta Saate do 
Turva, aadlaata praria «en^esevla, aa f»r«» da 
lei, reeeamendanda-ae aa dr. «hefe da palieis qaa 
pravidenalaana aa aentidf de deaapparaeeraa ae 
dlSUaldadei qa4 as tm appaiti i raalia<«Sa da- 
qaelles trabalhaa. 

—Daeleraa-sa á thseaBrarla de (atende, qae a 
alnietario da fasead* aa ardea alraular da 14 da 
aorrante, raeaaaeailan qaa. d«p>ia da Isnçalo pela 
praaideucis a aampetanta «vlite» naa >fB<iat da- 
qnalla rapartivSv, «entende reaareea lalerpeetaa 
para a trlbanal da theaaara. aa para a maama mi- 
niateri», tajam ellei davalvldea á maama reparti- 
{Sa para qoa faç» pagar pelaa partae intereaeades a 
porta davida a dfi o atnveaiaate deatiac. 

—Maadaa-ie aatregir á Visaaaia Pettraaa • aan 
fllha manar da naaa Antônio Oílolte, qoa aa aaha- 
v» aa Companhia da Aprsaditaa Marinhalroa sm 
Santas, viata tar a aaaaa pravads a qnelidada da 
mia a estada da viuve», a tsr-aa resanhesido ear • 
dita menor da naaianslidada italiana. 

MQUMIHIMTO   DMPAOBADO 

Da Viesnsa Petraata.—Taade a aapplleaats pro- 
vada aoa o aempatente paesaparta a «ertldlo da 
«bita a ana qualidade da ala a eatade da viavai, a 
bsm aasia vsrlBaaado-sa do meamo paeiaperta aar 
o aanar, a qaa ae rafera, da naaianalldada Italiana, 
dcflra a prsssats petlçl». 

C 
aaoiianiiaaNTea DMPMuanaa 

Parreira.—Ao tbaaaara provia- 

á viata da 

0a Antenle Jaaé 
alai. 

Da Eaiaanael   Mollnjnl. -Indeferida 
iefaraafl*. 

De Hypeilto  Plrmlno de Saasa Paraeht.—Aa dr. 
diraeter da Baaola Narmai para atlaadar. 

a 
em 

aarrido vinte o quatro (24; horas do falleoimento, salvo por ordem da câmara quando, 
imiso do pontos, 

^Art. 105   Os coveiros, sacristães e outras pessoas a quem inoubirem os enterram ea- 
poderão íazel-o quando encontrarem nos aadaveres indiaio» de violências ou euve- 

ato que soffressem, sem que primeiro dêem aviso a qualquer autoridade, afim  de 
r ao auto de corpo de dalioto. O infraator soffrerá a pana de 30$000 rs.  de multa 

* alto dias do prisão, além da responsabilidade criminal que lhe couber. 
Att 100 Na multo de 101000 rs. incorrerá o que sepultar ou bier sepultar em uma 

aO «óva mais de um cadáver, fora dos casos de epidemia ; ou abrir sepulturas de menos 
ê» 1 metro e 54 centímetros de profnadidade. .. 

Art. 107   Os íabriqneiws não passario guias parasepultura W* qio ^f^J3*™; 

4* SECÇÃO 

Aatariiaa-sa a direataria geral da abras pabllaaa 
• statraetar aam Jaaqaim Maraoadea Sedti pele 
prece de lõ|000 maaeaee e aervi«e de peeeagena na 
bala» aatabelsaida aabra o ria Mttóaa, na eatrada 
dt Gamgaatataba a Ubalaba.—Dea-aa aanhaalman- 
te aa tbaiaara pravlatlil. 

—Approvea-ao e aete da taapeatar de tbeaenre 
praviaeial deeigoanda, eabre prapaeta da aallsstar 
da aapital, • sidadle JaSo Cbriaoetaaa Keliea de 
Annda, para aaivír da demattadtr a lançadar naa 
villa» da Santa Amara, Ilapiserlaa a Caasaifle dea 
lia.í.lt.a, sei- a tr.tifli.v5a da 2OO|0OO, a a aida- 
dia Adolpha de Asavado Breadia pata aervir da 
saarivlo da aaaae lanfadar, sem a gratifleacla da 
1001000. 

OFI1CIO»  IlBaPAOHADO» 

Da ehofj da aammiaale geagrepbiea a geolegisa 
da proviaai». pedinda para lhe aar anttagaa a quan- 
tia da 6:6001000, tfla da aeaerisr aa deapeiaa qae 
aa flitraa aoi» ae torvlgea da aea»i«B»d» semaia- 
■If.—Aa ibaataro pravineiai para iaftraar, deala- 
raada qaal a imparUaaU ji rstibida. 

D* pr«alde»to da direeteria 4a seapãlbit Sio 
Pialo a Santa Amar<, prapoB<'o aItsra{Saa nas ras- 
paetivaa tarifa'.—Aa aagunheira flieai para in- 
(•rasar. 

Do aabdelegado de Are««i(aama, padind» e aa- 
zilie da quantia da 1:7091000 par» aa abraa da raa • 
peeliva eaailarit.-A' diraelaria geral da ebraa pa- 
büa e. 

D* priaidente da direet-ria da Caapanbia Soreaa- 
bana, Infaraando qaaea «a aitradae qaa aeavergam 
para aa a»t»cS«e da via férrea a qaa neatasltam da 
e«nceitoB.—Idaa. 

Da taladcr da baiaa eatabeleald» atbra a ria Ri- 
beira da maniaipio d» Apiaby, pedinda para aaae- 
trair aaa oava baiaa.—Idea. 

De dalagada da poliaia de Apiaby, pedindo ap- 
plieitia 4 v-rb» votada aa argaasat» vigente para 
obras da reapeativa aadtt.—Idaa. 

D» tbeaaaro praviaeiai, informando a raqaarl- 
aanta em qae e vigário da Silveiras, pede a antre- 
g\ da qeaatia da 0:0001000 pradaate d» leUria n. 
05—Idim. 

D> aem», inforaeado a raiBerimentada eama- 
ra muniaipal da Lagalaha, aabra a alageei da saia 
qae ali satva da aadl» a qairtal.—lafeias a eaaara 
ana sipal qaal a preço d» atagasi da saaa. 

Da eaamisalo da abraa da aatris da Parabybaaa, 
padlad» oatrega da verba votada na arçamanta vi- 
gente, pera aa ditai obras.—Ao thsaearo proviniial 
para iafaraar. 

aaaoBníMBXToa ossrAaaÁBOs 

Da Jerga Seckler.—Pagaa-ae. 
D ;• ma»m>e —Ae thesearii provlaelal para Iafar- 

aar, axtalaead» as e«nt»> apreieatida» a pag«i 
aaa speebas aeaaieaades. 

6a SBCÇÃO 

PaUaia da gaverna da pravine'» da Bla Paala em 
19 de Ageata da 1886. 

Illm. sr.—Pai-aa praianla o aaa efflele a. 273 de 
2 de eerraata mei, atompanhada da aapla de d» sel- 
leeter dai rendae geraea do maniaipia da Bipirito 
Santa d» Pinhal, no qaal eaaa oganla flaaal aanaal- 
ta ai póia aatricalar aiaravas reaideatae ea oatraa 
previaeita, recabldea par adjudlaaçBa terçada a ao- 
tirada par divida hypatbaearla aotariar 4 lei pra- 
viaaial de 23 da Janeiro do 1881, Independente d» 
eaaa de 2.000t000 qaa aiaa lei os*ga. 

SabaiattanJ» a alladlda aaaaalta 4 dellbaracie 
deita praeidenela, ramattaa v s. a aapla dea pa- 
ratsraa da eontadorie a d» dr. proearadar fleaal, ea 
qaaas aplaaa qaa, aa parte ger»l, aqaall» matriea- 
I» poda aar falta Indapeadante da qnalqaer Impaai- 
çi» peaoniari», naa taraoa de 2* exaapgte de 110, 
da lei de 28 da Setembra de 1885 

Ba reipeita dsel»ro-lba qaa, eaaferma a daaiala 
dada par aata prssideaei» em efflele a. 60 da 28 da 
Haia altlav, para o eeerava lar seaeldarada aeao 
toada raialaasia legal ao mnolaipio, 4 miatar qaa 
seja yr4vlaaaBta averbado afla de ptaeeder-ie 4 
nova aalrieala. 

Oatroaia qaa, aahaado-sa aa vigor a eitada lei 
praviaeiai da 28 de Jaaeira da 1881 a ali estando 
seaprehendides os stsravie, a qae ae rafará, aes 
iaencSia de art. 4a, ale pedaa sllaa aar aatrlaula- 
dae ne referida auaieipie da Bipirita Saate do Pi- 
nhal, eea qaa aetaja aatlifeita a oaas sstabalseido 
pela manaloaada lai. 

Par eeta assaello, resemaaade a v. a. qaa tenha 
aaito aa viata, aabra aeta aiaaapto, a flil abssr- 
vansla dia determiaacSei eeaataatei da offlslo qaa 
lha dirigi aa 14 da Jaaha altlaa. 

Dana gaarda a v. e.—Batle do Paraahyba —Sr. 
Inapaetor da theioararla de lassada. 

—Dielaraa-ie : 
Ao impectar da thaaeararia 4a (assada, ea refa- 

reneia 4 senaalta do eellaeter da Baléa de Dsssal- 
vada, qaa ama vai provada a identidade dea sasra- 
vaa—a qaa aliada, aes tsraes 4o art. 8a do rega- 
lameale da 14 da Navaabro de 1886, póie aqaalla 
agente flasal (exsr a serraeçlo ua metrieala priai 
ttva, afla de podar aSeetaar a aova. 

—Aa aeaaa, ralativaaeata 4 aeasalta da eal- 
lestor da Silveiras, qae, aa eonfarmidado da aviso 
de aialaterie da egrlcaltara a. 15 da SS da Març» 
eltiao, a viava da aa ax-ainbor tsa direito aa» 
sarviçaa dai libaitia, desde qaa o eaeaaente ftr 
salebrada aegnado o regiaen da eaaaanbãi o 
beoe. 

—Cmmuuieaa-ae ao jais da orphlis de Itatiba, 
qaa aa exigiram oielareeiaeatos sibra a alaaaiflia- 
{lo das eiaravae qae aaiea aenleipie Mm do ssr 
libertes paio fundu ds eaaaaipaglo. 

BiQuaaiMaNTO DBIPAOBADIí 

Do Jallo Jely Janlar.-A* Jaat» elaieiflaadera df 
aaeravaa de Itatiba, para atteader  aaa argeaai». 

kido recibo do procurador do pagameudo do imposto da tabeliã, ou dispensa delle no . 
áa Mbrsia. Este imposto tiaa permaneatamtinto orea-io psra aar applicado pela câmara 
.L£rtasa aonservaçãodo cemitério. Pela infracçâo ficará o fabnqueiro sujeito á mi 

caio 
nos 

alta 

Secretaria da policia 
Soeretarla da palleia da pravineia da S. Paala, 

em 19 de Ageato da 1886.-1.» SiacSe.—N. 168. 

Illa. o exm. er.—TeBho a beara de partiaipar s 
v. asa., aa aiguintsã ossarranaUs pelieieai, qaa 
hontea ee derea neata capital : 

l1 SBLBaACIÁ 

Peraa detidos, Alblaa Meadas, CeaalaatiBa Jea4 
Parreire, Pedro Aires, Jaa4 Carréa a Virgílio de 
Magalhlee Nagaaira, aqaellei per Sbriee a aata par 
vagabaada ; a poete em liberdade, Jele Aatanio 
Poraandee Villar Jaaiar. 

SVBDBLBaAOIA 00 KORTB 

Pai peeto em liberdade, Rapheal Aatanle Crli 
pim. 

laBDILIOAOIA  DA  OONSOLAfAO 

Porem detidos, es italúnoa Oiaaeppe Marao, An- 
gela Oliva, Jeiaine Chlrenelli o Elay Baptiate, por 

Par iafraecia de art. 184 daa Peaturae Maaiai- 
paee. foi aaltade • italiana Rinaldi Tiani. boa 
eamo pela da art. 183, Damlngaa Cananlao, Va- 
iantlm Biievee,  Affanso Maiini 'o Aatonlo-Raipe. 

SUBDBLiaACrA DO BBAS 

Por abria (ai dstidi, Maria Roía. 

alaadaa aampro pele fatal'« aáaaht » dea Maaal' 
aaaae. 

Passado da prosreatlaetlo aa mala de taaalvsr 
aaaaaptee 4a sabida magnltada, aa alevauda as 
tergivereafOes 4 eathégorla de aa prlaelple gover- 
Baaaatel, a aerte 4 qae, ea aessos haaaae palltl- 
saeqae, deede ISTO, paeeeraa palas altaraa 4a po- 
der, raaonheeetem aqaalla palpitsnta aaMSsilUe» 
ssa J4aala trataram ds  praval-a   aoa efflaaata. 

Os eaatinaai raoerioa pretelatorloa eoa qaa os 
governes Ilberaee ambairaa a Jaela aapiratla daa 
Saatlstae, aa melhormeate da previneia o áa pia, 
Inautiram a deiaranc» ao eapiriu pabliaa, és te 
arta qae, ee paalistea J4 paiaaiaa sé saaUr aaa a 
sas pujante inluatlva para a eenaaaaslo 4aqMU« 
dssiderataa. ■   k.^ .■ 

Nle praelaaaae aasaraesr a jsstssteasls *si—«- 
dida, aca  a iBarameato, que vás dar i ddaás 4a 
Sentar, aaparia da sammerclo ds qaaal tada  pra- 
vlnsi» da 8. Paalo. 

B' pele porta da Sanlaa qaa aata as ahsatSSS das 
meraadorlas qaa importa, aaae 4 agaslsasute pe' 
alli, qaa ss e»ao«m o» gunaroe qaa aaada para • 
aitrasgairo, aa exbuberaneiae 4a fertilidade da aaa 
sóis. * 

Ei* aa eervi«o impertantiaeiaa qaa nai praelaa 
aaa nio aa faver qaa aes (aasa. 

Naqueila porto eeti aaa dea priaalpaaa (ei 
daa raadas do império, eejea diraltei aagaa 
as aaaaivalaaBta de aaae a aaae aa aates 4a aaa 
a aos, da asde qaa brsvs iar4 a lagaada rapartl- 
çlo aduaneira 4o Brasil. 

Ningaea ignara qaa a alfândega da Saatas 4 um 
doa mala aiadaloeaa tribataries dasaa oaaaae sasa 
fande que aa ehaaa theseare aasioaal. 

Todavia, a proviaeia latalra dava regesijer-as 
aaa a adopvl», na eaaara dea 4epatadea, 4a eagaia* 
te emenda de illaatra dr. Coebraae, repraeaataato 
pela 6a diatrieta, oaenda qaa fax parta 4a pr^jaste 
da orçamenta do ainlalsria da agriealtara Ji rs» 
aattido para a aaaada i 

«Piea a governa aaetorliada a eenetrair a «ss da 
parto de 8»nt»», aegaado ee pUaes a orpeaaataa 
apraaeatadas pela angaaheire Daalagae Sargle 4a 
Saboia a Silve, (aseade para eeia ia aa<aaaaaearías 
aparacOai da arellto até o valor do 6.290^TS|6I0. 

g A deepexa ooa eiea aelheraaeata eori dividi'» 
da par «xereiei.». da made qae ale eaaed» da 
600:000$ ae de 1886—1887. "'-' 

Para (aaar (eoe a eatr.a despssea a governe eahra* 
r4 ao porta 4a Seatee, aUa daa taxas araadaa aar 
lai a. 2940 de 31 de Oatabra da 1879, aaieMK 
sddlelenaei, a aals aa real per kllo ' da aarga aa 
deiearg», soa epplisaçla eapeslal aa sarviçs Ss di- 
vida (jarea a saartieaflo). 

Durante a eonitraegle ia aiaa, par4a, as teaaa 
de carga, dissarga e eddieieaaaa da sttraaatle aaa 
pentes exiitaatei a qaa pele gevarao (eraa desapra- 
prladaa, aerle ealeeledee da asde a eorraspea4a- 
rea aes jarea do aapital aaaaalaaala eaprege4a 
aa ezasaçlo a adalalatrapla daa abraa, aBgaaa- 
teade-ee gradativaaeate aoa iapartaaeia elé • 
maxiaa aatabaleeide- 

A eebraapa dae taxas sem appliaa|le espacial aas- 
iar4 dasda qae eeja aaortiaada s sapilal a pagai oa 
iarae raspastivee a       ._._ , . 

Foi exonerado, a pedido do cargo de agen- 
te do correio de S. Miguel Arekanjo, Samuel 
Gomes da Silva, seado nomeado para e subs- 
tituir d. Olympia Augusta de Carvalho. . 

O ar. presidente da Câmara 

Dis o cRie de Jaaairea qaa ia(elixaeata eeaflr- 
ma-ea a aotisia da aafaraidads, qaa abriga o koa- 
rada er. dr. Deaiogea da Aa4rade Pigaiira a aa- 
eentar-ie por algaa tampe da Corto, eeaa medida 
aeaneelhada para o aaa praapto reatabalasiasatau 

S. eze. aeasegrava-ea aea grania aferro, ea a«- 
tae, aaerifleava.ae aee psaases dareroa 4a praeidaa- 
te da Caaara, imprimindo aa diraecla ias aaas 
trabalhaa aaa aatahe tia asar tada qaaata iraa 
no ssBtlda de aprovaitar-ss, sem perda de na dia, 
o eeeaaae tsape da lenta lagialativa. 

Baqaaato nio ae veriflear a sen regreeea, a aaa 
taianela teri a expniale 4a aaa eontrariedade daa 
mala (ortae qaa pedariaa azpariaeatar ea aaigoaa 
o partida, a aitaa$le a ae altea Bagesies aa aaata, 
mate maaaate da diffleil raergaaiaacla de peia. 

Do  Pedra 
Issal geral. 

PROCSeSO  DE   MEDIÇÍO OB TSBBAB 

da Silva   Paeay.-Ao dr. praearadar 

5> SBCÇÃO 

a conservação _. 
4a dobre do imposto, tendo esta a meama appl cação do imposto. 

Art 108 ^s cadáveres serio conduzidos em «íXSíS, ou rodes ou por q^^l-er outro 
a«do dMeats ; e não envoltos cm esteiras oude modo menos decente, sob pena de 10$000 

"* ■ÂÍíWbs cadáveres de doentes epidêmicos sarlo sepultados em caixdes IniilM. An. iuv   w-  j-gef ^pultados o-n lugar especialmente Mire oe dos Isxarelos ou hospitaes. qae tenham ^ ser "Pu 'J^* 
á-Waiiaac. Oa «...ntravontores doam sujeitos á multa da 15|000 

( Con/intia ) 

) 

Poi exeoerada, a podida, d» aarga da dalagade de 
poiiela d» Ampara, Aatoaia Praaaiea» Uarb>aa. 

—Pai aaaaada para a aarga de 2a aappleuto do 
eabdalagad» de Caçapav», Joaqala Praaaiaee Ma- 
raira Oatiih', viet» ata ter asaitadü a saaiaft» 
Boaediata Aaaeleta de Talede—Reaetlea-ie • tl- 
tal» 'o aaaeada aa dr   abafo do poliola. 

—RamaiUa <« ae ]eix Bealeip»! do Jaabeira a 
roqaetiaaato da Aataaie Affaaoa Pereira, pretaa- 
daate ae proviaeate aa aflaio da 1* tabeiliSo, ai- 
.,■..:- d» orpkZaa, 4a ptavedafia da aapellaa a reai- 
aa>a daqatlle t 'aa. para qaa a la(araa aa a«a(»r 

Foi detida, 
tarbalanta. 

BUBBBLBaAOIA   BO   SUL 

Delflna Maria da Raeerio, per 4brla a 

ILLUMINAÇÃO PUBLIOA 

Nada aseorrea. 
Daaa gaarda a v. e.—Illm e exm. er. Barle de 

Paraahyba,digaiaiiaepreeideate da proviaeia.—O 
ehefe de poliaia, Hasoal Javaaal Ridrigaaa de 
Saasa. 

Ror acto de hontem foi nomeado o cidadão 
Augusto Cecar da Piedade para exercer in- 
terinamente o offlcio de Ia tabellião do pu- 
blico, judicial e notas, escrivão do eivei o 
annexos do termo de Itapeva da Faxina. 

Nio ferem agraeiadee oa eageiatas réaa, deeta 
praviaaia : 

Canatantino Martíni, eondeanada ea 80 de De- 
■aaabro da 1870 a 20 anaoa 4a g»l4a a quatro da 
priala aoa trabalhe pele janr 4e taraa da Tatahy, 
por atiaa de tealaliva da hemiedia para raabar, 
aoaaittide e 31 4a Agoata 4a maemo aasa. 

Oaafra, aierava, eondeanada aa 9 da Naveabra 
de 1867 a galóa perpetaaa pelo jary da termo 4* S. 
Sabaetile, per eeaplieida4a aa ariaaa de keaiel- 
dle ssaaattl4es a 30 da Sataab o de aaaaa esae. 

O exmo, sr. conselheiro Antônio da Silvo 
Prado foi eleito jais da irmandade do Senhor 
Bom Jesus de Pirapora.  

Jaio Rsphaal da Lara, prafeeeer pabliso de balf* 
re do Pedragalhe, aaBlsiaia de Qxiraiisgaati, 
dealatia da lieeac» qaa lha (ira aaaeidida para ee- 
tadar aa assola normal, raaaaaaiaia o exaretela sa 
eea aaaola. 

Francisco Jscob Oaspar, subdiio pruasia* 
no, residente em Itapecerica, naturaliaou-so 
cidadio brasileiro. 

CORREIO  PAULISTANO 
Batra ea aova pbaae a antiga qaeatlo da eati da 

Santas, a deata vai sem ledeo a» prebebilldadee da 
íor deflaitivaaeate eila reaelvlda, dateado-sa 
aqaalla eidada eea tta aiaejada aalheremeato. 

Si oatraa tltaloa aio roaeameadaiaea 4 gratldla 
da praviaeia a illeat'e panliata qae eeeapa a paeta 
dae oagoeioe da agrieeilara, baatavaa oa iagoatoa 
tefarçee qaa a. ne. ha eapragada aa iatalto 4a 
soaitraifla 4o sass 'a Saaloa para ter Jae eo reoa- 
ahasiasate da Mas eeaprevlatUBes. 

Nio aei (artaas «»-g» ds hiatariar, aaa   aeaao 
■tda^e da  «Çl- 142 do  ragalaaaaU aaaaxa ao da-   porfasetoriaaaaU, aa aaaaraMS taaUtiTas da se- 
arai<- a. 9420 da 24 d» Abnl da 1886        .   ., _ , M \ aolhaaM eaaaattiaeal»,  qaa abartaraa pele sei 

'ea fe1» Inwrla doa aoeaaa givtraas, 4a- —Coaaaa.oau aa  ao  aiaialaria   da jeatifa o i 
lUaaararia de (asM4a qae aa 18 d. aorreata a te-! veaU4a, 

Aa esmolas recolhidas ao cofra do Senhor i 
Jezna de Pirapora, durante oa trea diaa da festa ai- 
timamonle alli effeetuadas, sttmgiram 4 quantia de 
13:550$000 

D. Maria Lniza, profeeeora do bairro do Bspirí to 
Santo, município de Parabybana, foi removida para 
a cadeira do Arujá, manicipi« de Mogy dae Cra- 
zei. 

Foi publicado o dedreto n. 9613, de 7 do 
corrente que concede aatorisação a « The 
Lidgerwood Manafaotaring Cempauy, Li- 
mited » a f anecionar no Importo. 

Faraa eaaaadidaa aa sagãlatas lUsafai para tra- 
laaaata 4a aaada. 

Qaatro aaaaa, ãa ;r*rega«la, aa ir. Laís 4a Foa< 
aoa* Ksraas Oalvlo, issrsteria 4a ImiirasUs pak<i« 
<> daat» praviasia. 

—Daaa aaaaa a AatoBio Jaa4 Oerrla, praüsMar 
pabllea io beirr» 4a Itagafabe, asaUipie 4s AriM, 



OOBBSK) PAOUSTAP 

Posturas do Oottoorr» 

'• AgOftO mm '..    .■ ncaa 

F  RMoebaniúi do ar. dr. Artbar Prado, dig- 
no 1* uoraUrio da Miomblóa  proTiDoial. 
uma duolaraçKo sobre as paatarai do Soooor- 
ro. quo por absoluta (alta de ospaço  nBo pu 
blioaraoi hoje. 
► Taltfraaaa i» H.»».«-ATr«i diila q(« «(ka*- 
tal ■(BlM, prtlidinl* dl llr.jn.y. foi, Mgtad* 
■aNM, (r>T«ajDt* (trlda, pala >)■• até aaa «hafaa 
problMran *UlUUa. Taa ia «ffaaUada mnlUa 
prliSaa da JaraalIatM.  

Para jaiia da irmandade de Nossa Senhora 
das Dores, de Pirapora, foi eleita a exma. 
sra. d. Kograoia MaranhKo- 

Matialaa raaaataa da laalatarra dliiaa qua am 
■Mloaaliata qas paaiaa paio dlalrlata prutHtaata 
4a aldada da Oablia, aapttal da BiaaaaU, aatU- 
■aada a aataaaatla a aBaldigakada a rainha, v'*- 
vaaaa aaa ravalta da qaa rataltta fltaten (arldaa 
varias psaaaaa. 

À palisia iatsrvala, STitaada sala aérla aaabata 
•atra prstsstsataa s talballsaa. 

—Aflraa maa falhs laalallata qas Parnall is 
saavartari brarsasata aa aathallaiaaa. 

O ussbiapa Maldi Jalga qaa a qasstls da ata- 
pra da tarraa, ala ts rsihsari isnlo da aaaarda 
•aa as baasa maslaaallataa da ar. liiohasl Da- 
»ltt. 

—O cTlasa» rsfsrlada-as ao projaata irUndai da 
Lord Randalpb Oharahll, ali qaa a aarastar do 
projaata da gaTSraa lasal dapsadari da âttitada da 
po»a da Irlanda aa pravavalmsats da aafl* da pa- 
paiafSa Irlaadsss ds Chia«(a , aaa satá «srta ds 
^aa nada parsslda stm a parlaaanto aanatitalnto 
•atiari aa ptajssta da Lard Charahill. 

Antônio Angasto de OliTeira foi prezo an- 
te-houtem por vagabundo. 

Na pavaada da Salta fai ha dlaa aaisiilnada, 
asa oita paakaladaa, aaa aalhar qaa rsatia-as ds 
pbaataaaa t • haraa aartas ds asits aahla s »a- 
•abrar a  ponalaçla.   

A secretaria da policia visou os passapor- 
tes de Daviison, William Shildon, Snrrubba 
Constautino e, Felippo Sarubb, os quaes se- 
gaem para a Europa^  

O pispristaria ds aaa fabril» ds ssrvsja ilta a 
raa ds Barla ds lUpstiaisgs disparas ante-han- 
taas tiraa ds ravalvsr aobri algaai indWidsos qas 
asksvsa-is sita aaits aa qaiatal dsqalUa fabrua 
a saasigalraa avadit-ss, aka asado psaiUel MOS- 
ahsisl-as. .   , 

Rita faata fal aasaualsado * sita«&a isatral 
pais gasrds arbtaa do paato, qas aarlo  si   dsts- 
■1(011. _^-J__  

Serviço Postal 

A administração do correio de S. Paulo, 
expedirá malas em 25 do corrente, pelo va- 
Er nacional—Rio Grande—para Paranaguá, 

ktonina. Curitiba, Santa Catharina, Rio 
Grande do Sul, Porto Alegre e Montevideo, 
recebendo registrados ató e dia 84 as 4 da 
tarde e a oorrespondeuoia ordinária atá as õ 
horas do mesmo dia.      

Manlfeatac&o deapraco 
Os saprsgadas ds thasaararU da (sisnda dsata 

BNVlasIs, sassrparsdM s prscsíldas da baada ds 
■«alia ds sarpa palisisl psrasaaats, dlngiraa-se, 
a 10 da sarraats, ii« da tarda, i sasa ds rsaidsa- 
flis ds sr. Ostsvlo Caadldo Caatslla Braoaa. a qaea 
•ffarsssram saaa prsvs ds aatiafaçla pala aaa nt- 
mssffl* para a lagsr ds sosladar daqaslls raptrtl - 
olo aas assrsvsalaha ds osra s prsts lavrsdi, 
aooapsahsda ds aa a«ila qas abaixa traaisrsTS- 
asa, a laiigasdo pslis   asamts  saprsgadas. 

Ao satrsfsr • rafarlda alas a 3* sasrlptaiarla 
IM4 Radalpba Naaas prafsrla   aa dinaria. 

O sr. Caatslla Brsasa, sorrsipaadin dirlglads aaa 
■wslfealaataa aaa alUaaçla, ravallaada a aaa ra- 
eoaáselasata, dcsiaraado mata qaa aiparava da tl- 
dos aa ssas sallsgsa .trabalhadarsa ahtasstaa aoaa 
ala, a aaatiaatçto da aaaprlmsats dsissi dsvsisi 
M laassianallaa* pablisa, afla ds qma allta hia- 
raado aa lugaraa qna oaaapaa, praatiasam-lns aa 
assas tsapa aa sarviçaa aessasarisa saaa aa ssaa 
vaidadsiros a Issss aaxiliarss. 

Aa soailalr, affarstaa-lhsi dsliiida sapo d sgaa, 
daraaU • qaal tnnraa-ie sntrs aatrai oi is- 
nlatM brindas : 

Da ar. Carallna Oars a qna par parta das 2a' as- 
«riptararioa prafsns na bim alabarads dlassrsa, 
•a «aa pataatsaa ss qaalidadss do aan aava aan- 
todar. jt Saaa foaaalaaaru pablisi, jS siãã am 
ezsapisr pai ds faailia, flnsliaaada par solisltar 
da tsdss as aeaa asapaaheiros a dal aatiifaçlo da 
•Maprassisso qas tsaaraa as afilia qaa aaqiella 
data dirigiraa ao aa immadiata   abafa. 

Ds sr. Isidro Valaats, aa aoasada, briadaada-a 
pais iasaatlvs da aaa slosis e psla fatars ds sua 
íaallla ; 

O» sr. Jals ds Oadoy, par paris dai pratisasUi ; 

Da •» Arlhar Bsrboia, par parta l«a taitalrni 
*■*' i laia>lva ( 

D* ar. Jd* Ltarsago Aatara, p>r p iU J«i pn- 
raairoa ■••arlpt<rarli,a { 

Da ar.   dr.   Minaul Corri* Uua ; 
II» ar, Jals Alvarsag» | raporlanilo- a toHs» *< 

()■« dif,    aaa'   Otralln* Q<raja. 
A» lar* laar a faala ia il haraa Ia os'la, • ar. 

OaaUlI» Hrin<a, «m brlnla ila h-nr», oi a rnai vai 
aaaifsslua a saa ainaara gratidli a tsdoa *• auos 
aallagas, «iaJ»adi taiabiaa u<.a eima. lobtilhsl! * > 
Antania Prada, alnlatra da ««rlaallar» • Praaaiil» 
Blliasrla, alnlatra da (sssnda, a aa ar. ilr, üatra 
Radrlgaaa, aaa qaaaa, daaUraa, davar » o«vA'j>;la 
qaa aipantausaaisvta asabara ile raiabsr : 

Bli • Ihnr Jr itfliia aapra allaJda : 

Illa ir. — Nó abalai aat^aidd. rsvailldts da 
aals alosar» rsuislja pala iaatifa qae anbs da 
pnf.lsr u gavsnc lapsrial C(mt>nd:-Tr8 ctsttdsr 
d* thsaoararia dsata piariilla, ssrgs sala qai, as- 
gaads a aaaaa aaavitçH» bavala da praausher par- 
fsltaasntl, li psla vasta orltarla, ji psla >.»»•» 
indapondsnala ds aarastar, rasalvraos ofsrasar-vas, 
saaa aigniflsaçla doaas n ■•• jablla o pii|aana min 
aiaisro aima qas nssts airnsala daiositavas «a 
saassa nlaa. 

Oa vaaaaa prasadeotca, qasr saaa fanaaianiris 
pabllso, qasr saaa pa« da família sanrsasen-aas 
ds qaa, ds posss du lagar d« «ontadar barsls te 
•sptar s noaaa g'alidlo saaa tandas captada & u- a- 
sa Tsrdadaira Fjrmpi-tbi». 

Asalm, pais, dctcalpsodo a insigoiUsaasia do ra- 
farlda ala* gaiHan-■ sm voara prdar s'aa laru- 
braaga daqasKsa qae, a«m« vaasta aabaltsrcoa 
satlo iiro iit' u i vaa aat liar no J«.i tupinlu d< 
ardsa tanf> qau • gdvsrno   rra ss^bt   ds  sia&ar. 

DSSS g; .i-d : i v. 3 -lll-i ir. Os-ivij C lull'!.- 
Caatslla B.-SBSJ, ualtl ^K.J a^atadar dat t<ca>u- 
raria d« fizsndt da 8. Paan, 1U d» Ag^stt de 1UB0,. 

CaralÍBO Jsii Qarsia 
Jnlis Casar ds Situa 
Caastantia* Dias da Crsta 
JaSa Ridrigoti da Abra* Siqueira 
Atttdni* Ra4rign<a C. (Jtiiivo i 
Arlhor Barboaa 
Jsai La's da Oriioncz   (J-njalrss   («UM») 
Jata Fraosisas <tn Oliveira (lo.:.y 
Joii da Alsnsar Tateans Barista 
FraBOlaaa Rsisbart 
PraBsilSo dss Cha(Ka Q.iUI* 
Aatenir Carialaaa daa Siatos 
Iiidra Torras do Sisit Va!e&ts 
Antouie Csrlia Sirsib 
Migaol Atsh BJ< Qtlvãj   S.b-ÍBb* 
AntsBia Claadi* da Prsitss 
SararisBO J»- é Ramas 
Antíni* A. de Oilveira Mendsa 
Joio Raptista d» AW«rengí 
Jaaó Radalitha Nnass 
Tbiotsaisa  Cariâ<i 
Ja3o Fraasuea ds 8:lva  Partilbs 
Aatoniao Laia da Oüvaira 
Mirtith» Jasi M-.rqses 
Aareii* Aagaat» Vi 
Jota Cairé» de Maruei 
Haussl d« N  Msrsiia 
Alipl» J. Leite 
CysBa J. Perüirit 
J. L S  Antera 

ds Ariaa S Offl •■»• '« s«. It I qas aals ao ilsliagalr   da fa|« da Oar 
dentais a aau«  n«i 'a, a aelr» parle ssri aavi^da   iK«,i,,,Ui ..i 
h.J..  tendo   » »tal.*  •  qalal^aalata ir. álfrato I' 
do  Btrr<8 M   ira    •   «i»rj s »S'la adm de asr eSs. 
rrsida  a> dr. M  '  i      PIDI<   s«iua  «usüls a patili ■ 
savíi  Ja   aea I) .(..aarlo Hiatarisa u   (is-grnphlaa 
tia Hrasli. 

A   aamatiti-Si   da   «yaülaimala ampiata iln   s-a, 
AlfruJ*   Utii>r.ira,   Alvar*  Ai Otrvnlh»,   Alfr«d,i 
J >tJI«, Munia  Varalls  » IlJef-ua* Ddrv boav.-ia 
o,   '4'«u;)*a''i  .•» 'tii i.   f- ti v. ia ('.igQj c hia 
ra>*. 

'o   - »l   ^Ivire ftl aaa !ado par ru- 

is     Lati, 
du     OSraa   (Ka< >rii>) a aduaiu  «-i 

i(*a*laglja   s b-n «'•i'"  •• 
litl   (sbbliO)   o   liraoU' ( > 

■   ada ra,.at-v-l' li t» ». »0' 
a   flraiiil* som <ea<'>(ra. 
<t\ t   i"'l    ! . A (U    'U.  \i   vi'  'l' 

urtlala buu p>l«nla<r va assa 

I 
">) 
sn 

« P luanls a •>.■ tldla i*-» rabl1» "í» » '■^üèl p-il* 
(Jorreta /'. MíUíJHO, o seiretariu «arlill^e * qae 
anular»,   1-i    ad^apaalja   dadi iisla ln*|'i<l*rlt c > 
ty u.. dest* prsvtasi* • t"t \'f' ''o -; qsi ■ 
1. . í,I ,:- A-a»j3, (jm ' rs'!, da uli'lr lialla» «» 
y.i.:i de S. .-)   .    i ■    do Tj •* > froto. 

8*?"'^ tn-1 iv. aa 6 '" "'«ubll da Cimvinaa vi»^ I 
a i i«od» da ar. Venvoaiu Viunua. «ma f(r«* da | 
sela ('rn^rs, ' Am le jaiiurar as qailombjl .a slll . 
a/runahudn, «tttiiv,* : 11 au o <0«rio!'» rt.it»al.| »» "'l" — sMIaifr 

A tstrls M» 
dn msd* M me 
Sia. Palia (Pai 
Kjjniudi), (ai 
• .•.IUIJ, aaii ui- a \ 

A .rs. Bi rir» Caal 
BilHaiaate paru BUI 

ISSBIiaS. 
M..,«, »»rt«.»l Umbom mersaa * jaran u lotai- 

liguuta *IK. AJ<''«n Alirnia1'»". «ma d*» Btlbarm 
"Uf.n-a»* q.i («n.  ;'i(. ú; o | • fv il- 3   Jí«i. 

A. fermtt'e •'*: tj'a p*fu\ deB-am», aaub» sll» 
dar • nsilf rtalse, laruLtnda.a sxtromamiialo Ijr*- 

patb'«o. 
Pianllaua « ovpvtfas: I»   a   ou^ri,! JJJ »tm JI. ■ :<• 

a   S»ate Autanio» oui qa   I»' 
ia i ilads. 

le.lra   Siiva,   pr<t,*fir   jiiillia    ■ u li-.lfrs Ia B.» 
Ja< a ííí [•'li.h.iro^, KS^I-Oí » *'■ Jmfby, f i "•- 

I a*v|d* -para a aidslra >'o LIAíUV J< AraSu, aanlsl- 
p u It Taaboté. 

Por decreto án 14 do corre^ta foram no- 
meades : 

laspeotor da Caixa da Amortização, « con- 
tador do Thasouro Nacional Miguel Arohaujo 
Ualvao ; 

Coutador do Thasouro Nacional, o l* escri- 
pturario do mesmo Odorioo José da Gosta. 

— —«aawa»**» 
O ainistsrio da agristllars sateriava « direatir 

gsrsl dos ssrreias a dsspeaJsr Banaslrnsate a 
qaaatia da am tanta ssatv a sUsaonia e * BS> ml 
tüt (1:155$000) tam a tretsSa de m>ia na Ugar 
ds tartalra para o sarvigu do Carreia ambalsnte d» 
tidads da 8Ss Psals, a vista d* nave horária d» 
tttrtds ds farra da 8.Pan!s a Ri* de Jaasirt, ssad* 
daU ail rila ( 2|000 ) de aslnria * ali e qaiabaa- 
tss tiis (1|500) par» aaaaleflaa. 

Adio, escravo do sr. Banedicto Barbosa foi 
prezo anta-houtam por desatonder à um guar- 
da urbano em serviço. 

^     
Fai laspassiaDada haaUm a jalgsde em «•Biivdas 

da «sr reasttida para a teapinhi* de apteadues 
marinltirst de Santos, • mentr Viigtlie de M*ga- 
ihlís Negasira, entrrgaa par sa* ale ao delegado 
dt paliei* desta aapital. 

O soBselba d« gtarrt, qse tsm fanitirnsls to 
jalgaatBtt da asldada da tampanhi* d* iatantaria, 
Preespie Alves de Csrvalbe. eoaelals bsBUm ss 
trabalhas.   

lafsraaa-Bes qas t prsdaats bruta, iaslaiivá a 
temaissl» de 10 % de leileeira, dai leilSaa de piea- 
das rsaüsadoi peU aiamissSo t.tadsiait* '-Oí fa>ta- 
i t ds dl* 11 ds Agaits, kitiagis i qsactl* ia . . . 
5:922|480. 

D<d*iid*a ** despeist, .eataa iiqaida o talds da 
3:399g320, havanda aiada a raseber de prendas sr- 
reaatadts 353$050. 

A digas ssraxlitii resslvaa dividir sqaslla 
pradast* em da»* partea «JUíUJ. dastiaanda ama 
i tria(Sc ds aa proaia «nnaal diaamlaada ii de 
Agosto qas deveií as  «fftiesido aa alamaa da Lyiaa 

FOLHETIM 3» 

A HERVANARIA 
POR 

O    .i   Ul.ti'rl       tu   (llioin     »l'.«rlí«a   k    ,h       -ur       .v. 
d* !i, Paali', da ««nlof-mi-. ; a;>ua a '.tqn l^ln 
tia ISLIB .a ikVUi d* miu «ur.u ds jaitlva (J>i 23 da 
J*:ba p.ixitBa pttsad*, paf« pagar ^/jv. /. cia direi' 
tu K.-aaslisj Roirlgati Sfts o roapasliva VJí:'.- 
meuto, omqsikQ.a eslivoi evultc. 

A riidom   do   «ubiel>gvtle 'IA N<;'t(i f*r>m pisais 
pir buvui-em H.. J sassatradn j>t>>Bo« em atur. IJU- 
i\' -. i-.p. H',: ■ ■■•  du  Baptriti S :-li-, A S   ^o r.. 
aargo,   Aata&io   U:dr ,, .r;.'I    S ) .   , A tiiji' ■;! M-r- 
tiguia, MU/^DS M--,>/'.   íJi.b--., e .i JH A*s>in«. 

 nnmiii.. 

Câmara  IMusilcipnl 
KEQOKK1MBNTOS      DBSPA0HAD08 

Dia Í9 ile Agosto 
D»Frau*aa.   Jnri a  1/ Osaha, «>PattS sa ai virá 
Da M.inoel R«.'riitBfl.   N^Bd.ic—Cüm  lafsraa- 

(Ba •■'n pressradar i «saimlsi^e    do isativ. 
OIüJí i da (Viu>;iiub ia W Qia.—Dâ-te «uabítiueui 

ta asa flaaaea. 
Do Jaaé Oarlaa de Btrba.—Aa eag^'isi-e para 

dkr ulübamiat:. 
Dia   30 

Ds Fransísie Caries da   Cauha.—Ps>«e-.-e !>lvari. 
Da Aataoia Pcbll*  ds Oranji   M-u'o.iv>- -' tsm. 
Di JaaS Fern^ndai Pista.—Kem. 
Do Fríiiaiasü Baias! k Csmp —Idsm. 
I)-- Pruíisnao Poiaira de 8ikt:i.—Idsm. 
!>.. V.aSH.a» ü^íIOBUJ   —lioru. 
Dd J«;é Sbipa.—I leis. 
De M»n» Jasqaina da Oliveira.—IJam. 

J^DsCren Lniy. —lio». 
IH Quitberma di    Vi,lU & Caap.    IJem. 
ü. V.e>-iizj d* PauU —Idam. 
D) AntiBi» F-irruira H-rriii..   Mem. 
Do P.nta» & MtreK».—liem. 
ije Bahu & Camp —li. m 
DaSlbeiu«rg,   Mnhirtd &  T-^rmaiu-ki —1 iem. 

Dia.  SI 
D, PíJn 0<il Ur-cdi & O^mp.—laíj/iua a vels- 

rinatls. 
^■■aO»a»i. 

1%-o'riciAS .%.n.rris'ric .&(ã 

A «Ms íe Civil» de PauU Gií.-moi-' é su.i in» 
'ss  pe;*!!   v^taias   nas  aalifcs  dü ramantiam* àa 
1830. de  gxodea lanaua   ihutruJa, qae snrl* ■ytm 
sente   p. ra   jôr  i prava ss   taUetes da   um   ar- 
tista. 

NS-. ó BOVJ para Kó, :■—ji a vimsa r«pr.'»vntadiii 
pile oaaiBí&te Rosai, qae no pspol da C<nrsdo ti- 
aba tms An caas asiharea srta^Sjs druiaüitaí. 

Jalgsms-Bss pslt dlapenaadaa ds ontrar aot aprs- 
ssfSas àatidis eobie • diauaa lio âiaiisaatii, »uj- 
thtte affrete wtrgsm psr* distteaSes Httsrsriss e 

qBÍ{i stisBtiãtar. 

T»d*  a  iaterssse da ascSa sanverga par* ts .ioií. 
psrsoosgena msia aalieatas—Cjnrsd* u Riaaria—.-a 
qaics   faracr   por  isie aetess  tratadas pula atetar 
eim ^asiarssida dsevello e raait* «bserva^So do sa 
ra;Su bam .'; ;. 

O aceüss Palmiüre, a tbbsds Joiqaiu Raro e d 
Fera&nds M«rrsu« sto satraaim perfis bem estada- 
das qae despertam iBtsrafí». 

Lmileusais as desompOBha par purts dos ar- 
tistas da «ireapo» da Priosipa Real da Llabas, cuj \ 

eiitróa, sBla-hsntom, ae 8. Jtié, HBSUB iapres^S* 

agradsval. 
O papel da Oaarada t<Bba *n ar. Alvar*, qae 

dsata ••pilnl partir* biacnh* pira Lilsbal, e ig r» 
vali» scnaicim i? : ríiít ; Jiim .r.ta bul.-qso, 1*- 
pidale Baliria ''■" fl,.. a», tr*a«fdrmaa>*s em bri- 

Ihaate dt piimaira *gj* e tanta b»st* para dsrmos 
s Idia da aaneir» psrqts elle ae haave aa dssem- 

laiiho de set o ffl.h papel. 
Na fauoi.  stena do ^tgssdo   asto,   a   dsstripfSa 

r  ... parle «a are. Fe: leirt, üsita, üati^a, ar trás 
Adaltu* Al.iraiiiiliiM ,i U.Ihildo Nsnvs q«i', i alliua* 
hure, t ilalilaiu atra. Blrira 0«st*i qBS rtpintl6a« 
meula adousor*. 

Os   eípopUiIoreo   iipplssMraia   colir ss-ianío   s 
b  . . vK 9.1 ti <(.'    ,'.   .i.^ ■    -"il ..    V     / 

du província íui expedida a su■ 

-Uio cli- 

Aa picis.ilüiicia 
t;uiutu circular .■ 

Mialsterla   ioá   Ntigaolus   da Fnzend 
'Jmieiro, 14 de Agosto re 18815 
| lilin « exm. sr.—K^comuiundo a v. ex. que, 
. depuis du lascar u visto nuj ulUciue da Tbuourarla 
| da l'azsiiüii uonteiido recursos interpustos para u 
Tribin 1 do TIIüJJUIM OU paru ostu Úinisterlo, dSa 

vulvii-oa á'|uclla rapaflifio, nlliu de que faça pagar 
pelas partes inteius^ndai o porlu devido, e dú a 
litbíi OIULMUS o convunio;ito drsiinu ; ovitandâ-se, 
assim, ú esiravio dos documontos a ellcs aaoexoe, 
ou quacs, ilepoii de resolvidos os rcoarsos, du- 
vem reverter ao arshivo da repartlg&o por onde 
toraiu prüfiiiidas   as deciuOes racsrriiUa, 

D«us guarde a v. ux.—F Boüzario Soaros du 
Souza.-A S. ei. o sr. Presidente da província 
de... 

X.AVUU1 DB MOIWTTÉPIIV 

PRIMEIRA   PARTE 

üjagela 

XXI 

Dspals ds ter atttids todo • diahslra at taqal- 
Bba, esaalasn alaneiassmante a iatarior da mala. 

Cmtiaba apsnas slgaa   fato s roapa braaca. 
—Ists sé ssrva psrs qaslmar, Msaadsr sa dsitar 

fén... aaraarsa   o   laiaiilaa,   é  nscssasria  ale 
¥urdar asda ds q«s  pertsaaia s   atas  hsmta... 

ratarsl dlisa ss;* aslta... Agsre, vejsass sa   pa- 
pslo da sartsira. 

B dspals ds ss tsr tentado i maa, passas sa rs- 
vista tsdss ss eapsls aa par aa. 

Havia slll : Malas ds banqueiros, ds   tabsllilss, 
Uatos da aaaaa aaampaahadaa das moradas, ssrtas 
ia aegaeia e dassatalaa Jnd.tiaaa. 

Asasllat divarsas peçss srsm ssa isUrsasa psrs 
• atssrsvsl... pd-lss ds Isdt, sfia ds ss qssiasr. 

Dssisbras aaa fslbs ds papel   asilado,   dabrsdo 
aa qsatro, a a ezprassls do rosta aadoa-ae-lba 

TlaU dlsBts dos olhos s rsciba ds Oavid Baa- 
tsapt. o banqaslro ds Maralha—, rssibo ds oa 
aliais a dataatsi ail fraasso, dspesitados sa saa 
«MS por Jaya* Bsrnisr s pslos qasas ss abrigava s 
Mgsr o iara da aíaCa par aaat*. 
"or algeas ssgaklss, o Italiaao ala (dls tirar 
M olhas daqaslls papel, qas tiahi a istaapilhi da 
aata baasaria, as lada do tell*   de Eatada. 

.Ha ailhia s dsiaalaa ali frantot I ditss slls 
4a rapmls Ua allhlo s dassstos ail frtasas qas 
l«aa sa psdsr do bsaqasiro ao ala Ihs sprsssata- 
rsa o rssibo s sobrs o qas slls svitari da fallar, 
M ttr... «iatalligsato.» 

Aagslo Paroll aabllahaa ds sarto aola sala M- 
tÍB( palavra tam am torriao dt azpraa-lo, terri 
vslaaatsasaalh*, dspaia   saatinaaa : 

—Da allhl» o dasaataa ali fraaaas qao oa ps- 
alshs parto ala posso ir rsalsaar ; parqaa apra- 
aaatar osao rssibo aort* disor > «ssa o aatsaalBa da 
iavas Boratsr.» 

«Psr satt aada, arriaqaai a eaboc* para aserss- 
«oatar aaa íartsas, á fartsas dsqaalla bsBqaair* ; 
totvss ii d«s vasas aillisasri* t B' dará I Maa al« 
ka reasdw... Qaeiaarei o reoiixj, sea* tado aait. 
tr ■■o Itstsaaahs ««atra ala qae ao aaaga 
«•apleUaaaU. Ms a gaadarai. .   Diaií'dtaaata 
• tol Jsyas BsrBier   as  aa  graailaaiao  brato I 

Ua ais podia troosr o   aaa   diohsiro   para   o 
prea Paris, aa laf*1 * * *•*"' ** u*' 

Mlhst Agara tada satsva   nas  minb-.s   mtaS I I Vi 
para a fsge a rsaiba. 

Is sallasar aqael.s prtiieis papel asbrs ss objes- 
tot laataia, qes unba isutüe da redasir * ClaSsS, 
aaa arrapeadsa-si ds ra^eata. 

—Nada do pracipitaíSu, paasaa slla. lata me-.a; 
tsflixla. Pasra as irrspsader ds ter andada pnai- 
pitadamtate. 

Dtptls dt isr pasta o rtslba da paris, pegas a* 
altimo papal qae enerrav* a tarieira 

Ceao a reeiba aqaslle papel «atava dobrada e* 
qatti*. 

Abria, deitau-lhe uma vista d'aih<t. 
O sslls do tartorlo de aa tabelliSe dt Dijtn . 

marnaroa cllo.    O qas ssii ist* ? 
Elta : 
«Ba abaixa aasignadr, Jaya* B:raijr. *Btig< ar- 

aadsr do Marsoiha e nuiaada  aataalmeata em P«- 
rii, BktigBsIlas, aa ia*  d** Damas  a. 54, detlaro 
ssatigaar ao prsstBts tssisaeato slogr*pbie< a sz 
preasla da aiaha derradeira vsatsds. 

< A mlaha fsrtaa* elsvs-is i sauma de am mí- 
Ihlo trestotes s vlntn ail frantos, sm espssies de- 
positaia t-.r,ta aa mis de Bsnjaain Laroysr, t*- 
bellilo ara D j«B, saas aa podar da sr. Oavid Boa 
tsaps, basqaalra em Marsslha, e a ém alta* aaa 
staaa de Irestatoa « siBtieal* mil (raassi, qa* 
tadtstiaa i saapra ds aa iaaovil e ase gastos 
da iaotaüaçía. 

« L'ga a Cojil.a Bsraisr, aiaba fliha legitima, a 
ssaa* do oltoaantaa a oitaala ait fraasaa ao pala- 
Mtsqas teaaians saaprar sam assa s*.-r<.speadsa> 
ts aabiils. 

a Diiza a Marli AagsU Bsralsr, aiahi fllh* a»- 
tsrsl rsssahssida, a ast-fiaoto d* iap<rtaBti* da 
qaatrosaatss s qsareata ail friaso-, sa ssja viats 
a dsss ail libras de readimsats. 

c A propriedade deaaas qsatrassatos ail /rsasjs 
pertsateri a Eta*  R«a>, fllh» d: Angal* Batalsr. 

«N« •■só sa qas Eams-Riaa v ah-. a aonar 
aatea da IBB ml', a prapriadad* dsass parte d* mi- 
nha fartaaa valtari ptra a alah* álh* legitima 
Cssllla Beraiar, tead* eats psr saasrgo, oa ssaa 
btrdtlras, farastar i ala^a fllha aitar^l Aagtla 
Bsralsr, o total da raada vitalitia satipsiada aait 
stiaa. 

« Falta aa D joa, slo de torpa s dt «spiriio, ao 
dl» 11 do Dassabro de 1883.» 

ABgslo Par<li tiahs torainsd* a leitura 
—&' slsra eami o dia, disoo elie e<aiig», toado 

o* olhos prtgtdcsBo papal. Aqsi «ati • r*ataBbt 
do aa tssUeasata qn Jijraa Btraisr fls qias o 
poassa oa Bjao a q-i rtio aasfloa ao taDOllil* 
Bsajoaim L«r*jsr. Ta- aaa oeabr» ds dsvit* 
sobro a-to posta «r» sbsarl». Aoaia, alim da fl- 
lha logiliaa, aqaa!l* v*ih« p l f- da J'jr*« B, - 
aler pasaaia aaa fllha aataral, Maria Aagals... qas 
taab^a ar* aia da oatr* filha .. Bam* Rata, 1<- 
gataria d* baaita a**aa da qaalroeaatat a qiaraa- 
ta ali fraassa. 

O italiaao rsflastia darsato algant •«(•adt*. do- 
paia taraoa • lãr psla ssgsndn ves, • raaaaabe da 
tsasaate du «i-srssdor. 

—Vajaaaa, aaraaroa alio am .-•goiía. Caeilía 
Btraiar horda oitouat..* o oiUata ail fraaooa, 
aaa bordaria todo ao a fllha de Angela aarraaoo, 
ai* toada qao psg*r i irsaf aataral soalo aaa raa- 
da vltslisis, raada qss issaris M  Maria Aagala 

uarraase.    C..c li* B; n or poasairia .;a!S. a ferta 
a* iateira ti p>ra ells. 

Paioll levsntaa re, p^raaiaa pelo qasrta, ds am 
lads para oaira, ona ema agit*<(o f»b'tl ; d p>Í9 
paroa de rsi oot* lev.a lo *a m»i'-i i tista cemo ae 
qtisesae impedir qao o Carebr* eat«araa>« 

—A ides qse ae asaba da atraveatar o eapirito ó 
am rasgo da gealo I ptaaea ells. Os troteatja e 
siasoants mil fransos qae tsabs oâo me bastsa... 
Qssro tad* I... 

« Tudo 1... .—repetia slls, rscotaectado a icn 
piaaolj de fera ns jaala—Ssri po*sivsl ? 

« Pa-qas si» I 
< Nada i iap«i8lvel a qaem pssaue uaa vaatade 

aomOjt aiaha. 
< Aqai eati am papeliabs qaa ea fii bea tm ais 

0 qaeiaar aia ia agsrs,—aserSJtaota* slla pigsad* 
as rstibo da btaqaeir* ds Maraslb^—C^nvéa gair 
J*'.-a  d saldar  asile, seao   d* neaina  desatas 
sihoi s ga*rd*r tsabim o rasteabo do teataaente. 

Msttea sa doaa p.;e a na earleira de Jajrae Bar- 
n ( r, ji allivisd* d.a astat da baato a do «atras 
papais qae tsatiaht. 

—Agara, trat*-se da qa*im<r iat', «antlaasa 
slls, dssigasadi a papalad* *spaib<ds u'jra dai 
santas da mesa—t v«« jaBt>r-ihs a t>rta atbada 
as ras dst Damas t qa* me pas aa pisti desta f«t- 
taaa. 

EaqaaBta filiava o :'■ !un J pratarav* no bolao 
do sebretala a as ad* t<aata, ma* •«* r.inlt»;,. 

—Coata^s, ttoho a carteia qat aottl a «arla 
aqai—maraaroa tlis ; frassinda a t*bf'«iho por 
aod* qas doaoiava ama gr*uds iaqaiiiajãa—Aqai 
Blitaalgibaira da eiqaerda, astsu aOrti.. absalata- 
Qsats.eart*. 

E aoatlassva a prsssrar s nsds satontraada, 
proergaia : 

— Hão I ..ato a tf ato 1... Ji ai* s tashs I—Per- 
di-a I Pcrdi-a, qeaad* i Psrdi-» oaie 7 Na vagia, 
talvis ao h.tsl...aa esta;S* do oamiabj de fi,rra de 
Dijaa ..aa Safi da thsatra...E' imyaasivel o*bal-o. 

Da rapants, dsateniüa-ae-lhs o aebr'*Iha o at ia • 
gss d* frsnls dei*pr'S'*ser*m. 

—Par fla d* «*ntaa, qn* ms iapsrts, diste slie 
qaasi em alta v«i. Ss a ssbsrroa, tsata ratlbar — 
K' aebada qaa n»!« prava ssatrs aia, e qao psri 
a palieis om ssmisba errada...O , oli ». m>j« eaptr - 
ia ai* S oafsz de idviahar qao aqaalla tarta (ai 
ptrSida daa* vsa* ..Tala vai parfaitaatata. 

Sia mait at .aqaiaiar tam a taria da Jayma 
Bsralsr, a.agsla Partli daitsa os pspslt ae f*gl*. 
tomo tiah* feit* aaa Mas a* da da partida, aesoa- 
dsa BB phxphar* gpi-.-acD oaataeto toa aas 
ds* f*lha(. 

Dsalr* aa c«a«a toda ardo*. 
O itaiiaaa Ela afha d* pi da f«|I.>, «aqaaato 

ai* t«vs • s rf.z v d' ds.r radas i» a r.axi* ati a 
aUia* pada{«. 

BaUa,»a4*a de r<«p* bransa.   vvatia   « eatavaa 
1 n apa.toraaa * - b i» • nqaitha da *,Br. t.r.n ai- 
|aass oat** da -... fosesa.aottea-at aa ssrioira 

1 ^a* esatiahi • r« :b< *» biaqaeiro de Maraelhj e 
jersaeaahii d* tejleaoala a iatrodis* a aartolr* 
I aa bjlat, da lado do sjbrtttda. 

Dtp*i« dt toraar a ftshar o aaaso, qae provuo- 
j ri*a*Bi« lhe atrvie do   birra.   Paroll oioaadta-o 
aotalshl* d* oaaa, qaa desejara ea pa'ta do »n- 
Uml*. 

Olaituurio 

Sipuit.ra» si ac temiteri* asalslpal ss isgaÍB> 
ts< osükvarsa : 

Dia 18 

Laixa Ferreira da Ab ou,'2á ani^a, isas.Ada, bra- 
ailair*, aeridaraí ras iit Uuayi.a.so-, írugufí » 
de Siat* G: b g.uik : **«hez;.» p»luj»aa. (Ati , t-.io 
.'» dv. Arllsr AiCvsd.) 

»J ri» íi'Amv'-i i-j.7,;, U dieo, fl'h-í v.-i Fraaeiass 
MSMí '.'» Ciceeiça", lütaríJota i rat Vinto o Ciaao 
de Mar?», frigetiia da Sé : periloirito (Attestad* 
di^ d-. Mirsua  Anu i: ) 

Jaaoplia d» ta'   40 .■!) ,.B. a-a-d,!, bròiüiir^, m* 
iidora  i raa do Dr. Dcira  Kodrigs**, frsgcczia de 
;'..-ai- Eph ii«Bia; «:  ■' ,• hepato i utsrite shrbBie*. 
(Atf«»irdu da >.r. Athur As-vedo). 

Pm lua, aix. saiu, filha ds Maria FríBiie-a ds 
B.ros, norad&ra i rat On:a da Jabb«, frsgaczia da 
Cí,';' i i*(Se, rem »ctrlsi«n«is uídita : bransbite 
ibron ss. (Attesiuiti da ar. Mw-qa-u, medit* d* 
psllii»]. 

Di 19 

Tceado õ, de uô- proti, 58 .uma. liberU, soUsi 
re, i.te'*dir na thiSais &■■■ Patacmlú, f(e^«sia da 
Ot'S«sl»(;S» :   tabofeulcs pulmtnursr.   (Altaitaiíu ds 
dr. J.j *8 Si<r«>) 

P oííp -, 37 liai, fltbe Is Catt^dla da Csst* Nas- 
alaantü, uarader i IBB de tí.iat» Amara, frsgaaxia 
d* Ct niurvíS» : (.br* palaitrs. (Atisatada do dr, 
Marlaua* C. st.). 

ÜH 

GHRONíCA PARLAMENTAR 
O SENA.»» 

AuUi-h. i.;.!);.-, d«piiada lido a rx^sdi ots, f>!ljc 
* «r. m oietro da joütl;* iterti d« requerimeut-j do 
sr. Diotag, aobo -■ uictU ijss .1 a« eisrxvos 'a Pa - 
rabybi do Sal, .; « ao d s ttriai >lte aasasainfid** 
a^ÓJ o ssitgú logal qa« htviSs suff.-lds 

Du.o .,. tx IJU su MU-.,.i «j j s- r qja b "a ■'•3 
mia tratara samiche, por paiti dtt «saiastarsa 
dos il-s ctsravDS, p&rqas as s.atig<S («rlv dadas 
*• a( rmo « pretsnpvffja i^gam e delida ii) pidia 
n-.. ult-.r > ra-.i t,   d.a IOS-J*' n • il o 9>e'avei. 

Aa*-a«9stoaqaa «Dt ias a raa « Iker ir.(erma(8as, 
e ji havia rteamoiendada ít aataridades qae tem- 
prisaeat relieiosima^te a 'ei. 

O sr. D n íí-, ebtaada a p-.lavra diasa qae ae i»- 
fart.açS.a dadas pela sr. mia st í da jastlf a BíO 
aatiaNsem •• arsdor a B««i ra^aws * 8   «x« 

O festo dsa-ss ba bastante* dias e ji er* tsaps 
de torom as ■ at:)ri'. J.c tanprl Ia • «ea daver. 

Bntanle qaa ha dtaidiadi uirtedaa aesaae aa- 
teridsdss e áfBrai» qae et Ia» ji dgvilo ser psaidas 

líutr !Í/.nto. aga-ida :s BUer.Síea iB(ar<aay3ss de 
sr. aioirtr* d* ji titf* pira reslaraar o qaa «aa- 
v e  & bem da ezeigR* d* lei, 

Rabos • as aptsf*!  psato ea dlnstilo 
ai» *«lr« raq        u mi<     » ar    Daatat >pratssta<s 
■.   i    iu íI.M.        ji   .    . jrodu aem debato. 

Bal-.«do     '• «    'i   «   rsqaariaaal*   da sr. 
T« s r J !., n D . laaaaaanta d* aspltal do 
Inparia, lavi . , . / ir Bfl* le Msaeré, qss 
d>a,« ?(.< aa n <. i tsraar * este sesaapts, 
iN.ii, .(      dei'     4 «ila passada qae Ia aprs- 
tsiitac i oaaara d.a aap.tadja aa* prapeet* de oro- 
•l.ti, pi a asallr i< laspis s raslaaasdaa pai* refs- 
ri'io •■ao» -íaiil • 

F>lla« o ar, Kroa** do 81, estr*ah*ad* a ezlgal- ' 
ddí do urni Ia pedido, i|tte S até irrietrle, em vlot* 
daa graiidaa ^ramaiias e pUaa de aaaeaaeata de 
• r. rainialra 'l.> imperle, e de qao toa eaahssiaea- 
to o saaado. 

IO sogaida psdirsm a palavra os tn. Tolztira 
Janlur o Silveira d* Malta, dsaado a dlssassls 
...li .iU pala hera. 

N . prlaslre pa.to da ardea da dia, pressisa.ao a 
v*tk{Io '« pr«p*al(le da esnsara das depetadss aab- 
atitair, l" a* a.llgas 260 o 207 da todlgo trlmlaal, 
aoudf IM.IUV. ia a reopeetiv* prapattassm aetatn- 
.lii d' *a'iml>iBo » rajaitf i-a *• easoilae tffsrsei- 
d. . p '-■ sr. I44»slo Martins. 

Na asgandu parts da erdsa da dia sntraraa sa 
piinieirc dis«aii»ãa o pitjatl* qaa ravags o art. Oi 
de -HWçí c,-iu.n.l o a Iki stbr* a paa* ia apaata* a 
sssravaa, 

O sr. rala-ltre Ja jsstlgs, tead* a palavra, dssls- 
raa q'i > acuce as prejaeta, aaa rsqaerla qas o a«s 
mo f. sae i «aaralaiã* .'.< lagiilagla. asa prsjais* 
is 1* liuaiasiio. reiis.-v ado ** «baorvatüss qas tsa 
a (asar para i  2* d .i*«aaila. 

O reqsoriaaate (ai «em debite appravadt, bsa 
ir.ti.-a o , .-. ' Hta, qat passia a 2* disaasals. 

Bet'aB'lt *a tereaira di«s*s*lo a proptlts da 
...I>II'.I itaii d, pntadaa ar^^ade * dtapeas da alaio- 
teiia i* Jaatltit, tave a palavra o er. Mtlra dt V»» - 
aakisüde qua Jaalilieaa «ui» aaaaad*. 

Otftt» iluda i a ara. Kr. tu.,, da Si, Liaa Dssrts 
a m^Utrs da Jattlfs, fisundo a dissstilv sdiala. 

/%.   CA.MJi.Hi%. 

Aate-hcútn», aa< trea qtartae ds hsrs, satrando 
CM ciesaeiiis u radasgla d« orçaaento da agrleal- 
lars, e ar. Oi- J1 '« de Oliveira a im}agaoa a sobra 
«, it;saraplo tana-sm tasbaa a palavra oe are. Cas- 
ih- Rsdr gtis (ia jeirotarle) s Affiase Celeo Ja> 
nUr, veltaad* i «am«iasSi de rsd*s;le a rsqastU 

■ HIJ da «r, L aeaa. 
O sr. J^aqüia Pedrs Saarss aesaosa-se sem aaa 

veada de turras ae Rle Qrsade do Sal. 
Na ardem ia d.a aubre * sredita ao miaisttrio da 

marinha, tsabe a palavra ae sr. Alsoforadt Janiar, 
qae ias si» pela a.iimrv. çla da arasnal ds Psrasa- 
buao e rnapoadea • em di*«ar*o proauaeiede ao 
eaado. E-jearrada * dlesasrl* a reqeeriaento do 

«r, R^drg.j Sii a, ('1 appravada a art. 1*. Sobrs o 
art, 2° li-e«rrea * sr Caadid* ds Oliveira, sshsndo 
.lafsltaasa * redascSe s üpreasntoa saa aaeada, 
qes (si rtjaitsdt, atado appravalo o art. I* s aa 
rígaiJa s 3* asa deb:ts. 

VsltaBde i diaeaaele da rtdaiçlo du orfaaea(a 
da agriealara (ai apprsvada, dopals de obssrvaçSta 
.1* ar. AIVFS d* Araeje. 

Sabr'i am «rédito par* obras do aaiadearo, orea 
. sr. A9- E -i C, '.ir JuQiír, qes laaaatoa ale poder 
darean v.ia to ar.iito ; diase qaa sousr. mi- 
nletre do impera nio >tip a««ataaa* * «su plaas 
pira o noii.ioííit' d« « dtd* do R-o de Jiaeire la- 
earrori» am gr^va reap*BSi bll-.dado atrai ; Isabrsa 
qj.,i.;;.-, .<sb -.J- d» «.mi'ah> am prejests para*. 
ruSlh»r»tt»B'o d* vr»tad <i'o ; a podi» * apiaila do 
ar. «ÍBÍ«tr« »»bí0 • pr*jest> de rsfarms asalslpal 
a qss isíuiiaa.e pablu^r a «antrasto qas havia Ssa« 
o angeshairo Rsvy. 

O sr. Luaon» .isti-nt-.a a aeesssldads das obras 
da m.itadeero qaa via ser axatatadaa pais Maara 
LU'.I'í apai par m ia da em empmllae ; s p oaaa- 
*ie»-se contra a onsi o'esimoBte do mstadeoro aa 
Trai OorajSes. s 

Baearrada a diessssl» a roqaerimsats do sr. Re- 
drigs Si.vs, i spp.-svada e art. 1* asa ssgsida o 
«rt. 2° j-m dtVate. 

Bi>tri.nlo em dieeursleo srt. St* o sr. Rttlebean 
. bíe.vaa qeo ae passo qss ss preaettea soeao- 
misa, aagmsntam-ea ae desprxas, s psrgsotaa 
qsan !> a «r. m aiatr» fari ai secssiariat onsraalM 
do tredlte. ^ 

A di-suarla llcoa   adiada, 
S,bis o erç.aenloda (aseaia tetbt a palavra as 

ar. Caadid* de Oliveira, qae julgea * sr. Ferroira 
Viasn* injstts pare sam o patido liberal ; Mapa* 
rea ss despMaa da aitaa(dai ceaisrvsderas s libs» 
raos, soneloi .do qs* aqaeila* (arara ae aalo sse- 
asnloss. 

Noíea qaa a grvorna nls npreeantoa ao proaat- 
tldsa leformai. 

Ctabatan a emenda que aitarisa s resgate da 
estrade <ie (erre da Bibia ao 8 FraasilSO t e la- 
raealoa a despesa qao se ín osra a psblisaglo dss 
debates mo «liaria Offlaisl > 

O sr. Ferreira Yianaa ebeervia qas o sr. Caa- 
dide de Oliveirg es«a'haa ee «rgamentes para (asar 
■ m» eom^araçle (avorsvol aa partido liberal, Ism- 
braad* qaa (oi e Visssads ds Ilabarahy qusn 
sprsseatsa menao «deflelts» ns oigsassto. 

Pagas em «►gaiJ. ro sbtpée e dessen. 
—Piupir* -« rnoas rjsib.s, minhi cara senhora, 

disas ells k porteira.  Sa « e ji volte. 
-)í íqoi eelli príar.t*j, o . P.r ,II...Tédki-«a 

. qul ha raaito temp* .ai asa <ilai.ria>,..e i aas 
dtspsstvle. 

—Ajaate-lhs * d* pr*xlao alugual s previas o 
prupiiaUno qaa d< x i » aa< a.a». 

—Eile m>r« aqsi ae flm da ras.. , V^u i essa 
dsllt. 

—Bsa via ilmn.i»-, qitado voltar, paganl 
todo. 

O Italiao* sahio. 
Uaa hora dapsis torasu * talrar. 
A perlsira tinh* chggad* dt tusa da praprletari*, 

qae ficara easaatade taate mais qae jslgava « di 
abeiro perdilo s ella trasi* *s   recibos   «a dsvld* 
rogr-i. 

Angela Parslt pagsa o atrasade, a reiibo ds Ja- 
neiro, o rssib» d. Abril a i seama de tresantas e 
seaaaata e dtua (rsnssa e eioessota santimos que 
liqu.dava a divida pira asa a prapritano, aasrss- 
ssotia giBerosaasnta dsi (rsueas ds gratiasa;!) 
i p«rteira. 

—Qsaad. ao moda,   sr.   Parou f pergBBtaa olla. 
—A aiab* aulasça ai. teri l«oga, aea sam • 

ptieada, rsipoideaslle, l*va eò a alaha mais. 
— M'S a ana mobília I 
—A aaabtn. ebama iqalll* ■tbilla II Isss é aim- 

pleamente por deliaadsi*. Pois bem, aaga mobília, 
aighi aa-a seabire, fijilbi presmls delia. A 
partir deus msm^Bto psrisaos-lhe s pila disptr 
dsii* asa* eateade'. 

A pa'leir» aslsahs lega qaa, veadtada aqaallse 
meveis velhis, pedia tirar p*r(«itaaaeate dest lal- 
sss s cea(aadie-ss ea agrsdasimsntas. 

No szsesso da saa gratidie, jalgot aesrao dover 
aecreaeeat*', saa vos eimmavida 

—Qae peai qae o «tobor deizs sita esea I... Um 
laqailioo ti* bea I 

O Italiaa* nl* pdJe deixar da rir. 
—Um ieqeilin* q«t pig.va aam ia*t* szistldi*, 

nât e vardeds I dltse elle. Qao qeor I O moa 1*- 
g.r ni» ae yeraitte csaservsr aa »p>esats om 
Paris. 

—MíS SBüS ato o t*rm s ver f 
—T--n».. . eets n-ite. 
—Bntio ati d BMta, sr.  Pirrli. 
O assasslas ds Jiyae Bsraler sabi* d* sublsalo 

da porteira s dtngie-se para sa boalovarde. 

xxui 
O inqaerilo oaaliaa-.va ns estagie da «aainbs ds 

fsrro do Pana Lyou-Mélitsrrasés. 
Htvisa-ss iat«rrcg*d* *e eapreg*d*e ds movi- 

aeato, qae viajtv m aa trem oa qae ae tiaha 
eoamsttide * sna*. 

Tishaa so oavids oa Stases qao rscabsm os bi- 
Ibstss i sabida. 

Naahsa dsllos f*ri'o4i ía(orfflagi« qao palaiss 
{.dr a pai cia naa pig^das i» asaassin*. 

O laiptctur ehsfi da ootaçle teve de, p-r soa vet, 
(sxer « saa depaiaeat-, ao«e d* nsda padla lsf«r- 
BM ■ jastif* ; por nl* *abor a*da aals d* qas 
lha tiahaa dito i «hogad* d* troa. 

-NI* int*rr*g>a nsahaa visjsats f psrgesleu- 
ihs s skefs da segursafa. 

—Qssiraperdaar, *tnh«r, tsapsadsatUt, aa ttrto 
aaaero de passsgeircs qae eeespavaa o ooapsrti- 
monto do aegaal* «iaate t qas ia aa (rsatt do da 
prlmtlrs slano ou qus (ai onttntnds o sadsvsr, 
tinha-se demorada na plataforma... iaterrogSSi-sS. 

—K oata* ? 
— Afflrtnaraaa-.va qa f ala tlahaa esvlds dsrsato 

a viagem asm o raeaor raid*, noa o aaio psqasao 
grite... Batra silas sitava aa hsaia, saja attlta- 
ds dssraantsUds a toj i talle parltisass ds balzs 
reli me flunua iapresala... O eyaisao ds sss lia- 
geagsa sa prsesofa ds a a eadavsr parsMa<as rs- 
valtants e tive qas a sbsaar ao respsits dss ssa- 
vaaisasios. 

—Ah I disso o jals (armader da sslpa, dapsis do 
ter esvldo ssa aait* ntteagl* ; eeishoasa tiaha 
aedoa estranhas qae lhe pireeereat ssspsltee I 

—Psreesrsa-as aaio aeaaslhadaa de qss ssspsl- 
tes. NJo tiahi nsahaaa raalo psrs saspsitsr 
dslls 

—Pdle-nas dar ss sigasee dsats heasa I 
—Peeso, qaaado aalts, dsrlhs o asas. 
0 jals foraador ds oslpa parssss admirado. 
—O s. a aoao ? — ropstls slls — stas 4 qtis s 

ssbs I 
—Na aeeasllo «a qao Ihs dirigia, s prspaslts da 

soa attitado o da sna lingargsa, ss sbssrvssSss 
sm qss lhe filiei ainda ag«r«, toaea saa posiflo 
«hecarreira a pravjeadera o szeiaaoa penso asls 
oa manai nestss tsimss:—«Batlo, tams-as psla 
aesasaino do ssa aasbabss I Chama-as Osar Rl- 
gaalt a tsa taahtsldt ..» 

—Bit sqsi o qss as psrsss siagalar, distsa shsfs 
da «ogerinç». Qaa presisle tiahs aqsslls visisBM 
*• deolarar o ssa asma se pabli«-, * propositadas 
mailejestas abtervs(8ii da sr. ehife da Sitagla f 
-Vaj» niata o qatr qeo «, qss ss parsa aoito 
ssa aaa brevesi. para daavia,- deils as aaspailas | 
álea disoo aada prova qae o Boas qaa slls dsa 
(etso o aea verdadeiro atao. 

—Poross-ms provavsl e ssntrario, dloee e jais 
foraador da enlpa, nsto aptaso ata cweaaeten- 
sia oe enainss** *a aala endarosidos ele anltas 
vasos itaaredeatse I F*;a por aa rsserdsr, ar. shsfs 
d» est*«lo e (.o* * potaivel par dossrevsr ato pra- 
teadide Osssr Rigsnlt. 

-As aiahas prssssapaçdss aba ir viam-as latoi- 
raasal'... ala o axaaiasl ssa graada attoaplo— 
P*sao afflrasr soatado qao tiaha sabsilos Msta- 
ahae o qae o rosto or* aa taota braasssdo, Soao 
hsmaa qas tivssso ahsgtdo da palzse qseatn. 

— R'ai tosa baixo I 
—Paroeia-mo de osUtara rsgnlar. 
—K eoae vinha vostid* I 
—Vasli* na graad*  pilstot   o  traaia as eabsca 

oa sh>;ia aollo Nsl»   asais  as  é piaivsl 
diisr. r 

—Esporo qae saja soflSaiar.tv. 
CSS.BJBV», alsaahado V<(aíaaa. aatraa eatlo o 

fal.os ...ii chi •* ahaf* de aagaraaf*. 
Eats ■ppr.xiaoaas da barl* Ferasad* do Radvl 

o d!s*e-Ih« : ' 
—Sr. «abatltalo. a aeaiaa Cosllis Biraierteaba 

de ehger. 
(^asüada) 



SECÇAO LIVUli 
9 M. A>11 V/ M '**  Mi AilUBl 

A prova diária 
V6-ie todou oa dlan, puiOU que HH j.ilirnvmn por- 

dldas do uypUiUi, d.» implngauí, foridus ou ulcarun 
e oorrimenlo» polus ouvidu», a darorn uaraliau» d 
lortua* por terom tarado ooin' os vordadeiroí d«im- 
lalivos, o-TOiravilliodo «LioOr Anli-paoriouu u OH 
uPôs Uapuratlvoa d« Ueiid«u» ; as prova', já 000- 
Tuaooram aos ars. madioos du divorsu» lugares, « 
por iaao ju raooilaiu au» saus dooutau u com u IUU- 
«imo proveito, porque u prova diária ulu 1'allm. 

A. vordude «m pé 

Stu tantas as ouras rualisudts de i-lioumatismu.s 
que ae julgavam incuravais, e que desapparoa"raiQ 
oom o uao do miraouloso «Anii rheuinatiao Pauli*- 
taoo» que nfto tardou ser o recurso puduroso para 
muitoH HIH. médicos jú estiva rcocitaado nos SRUH 
autigoa doentes quu vivlauí em coatinuas dores u 
qué Ji ao acham em perfeita saudc. 

iV vóz publica 

E* coatlrm-da diariamente pelos saluta/ns ulfeitub 
obtidos contra as hemorrltoiJej e os encüininudos 
provenientes delia e que ha quatro anuo* que à uuiu- 
batidu só Com o verdadeiro «Vús Auli-huuiurrhoida- 
rloa» que meruosu a approvaçSo da exma. inala du 
bygiene, aasim como oa outros preparadas du piiar- 
maceutieo Luiz Carlos de Arruda Mendes. 

A vós  dos que MofltVmMira 

Dizem que a imtlamma^uo chrouica do tirado, a 
falta de boa digestfto du antes ora um mal aterrador, 
hoje i v& moléstia trivial porque ó curada com fa- 
cilidad» só com o «Vinho de Jurububa Paulista», 
delicioso e poderos j medicamento que já tem um 
consumo avultadiksimo. 

Depositário»: Em S. Paulo, Lebre, Irmão & Mel- 
lo ; Kio de Janeiro; Silva Qomes & Cump ; Poços 
de Caldas, na loja Maobadinho ; em S. Manuel, José 
de Campos; Ylú, J- Valente & Oomp. ; iiio-Claio, 
Miguel Bioald, e em Iodas as pliarmacias e diu- 
gariaa. 2—1 

Sociedade Portugueza de 
Beneficência 

A díreotoria desta sociedade, ,toado deli- 
berado oommemorar o analversario da ius- 
tallaçSo da seu hospital, no dia 22 do Agos- 
to próximo futuro, oom a costuma festa do 
Padroeiro SSo Joaquim, resolveu ftizur um 
« Leillo de' Prendas », para angariar as 
quaes nomeou uma oeminissSo composta das 
ezmat «eahoras : 
O. Btelvina Dutra Rodriguos   Rodovalho. 
D. Catharina Emilia Qonçalvea Saadim. 
O. Elisa Malheiro de Faria. 
D. Franoisoa das Dores Nobrega 
D. Antonia Ribeiro Gaviio. 
D. Pndeaciana Nogueira de Almeida Aze- 

vedo. . 
D. Rita Lebre Rodovalho Mello. 
D. Brigida Serpa Sampaio. 
D. Fortunata de Araújo Rebello. 
D. Maria Isabel Ferraz de Aguiar. 
D. Joanaa da Jesus Godwim. 

Que sempre solicitas quando se trata de 
íeatas de caridade nSo duvidaram acceitar o 
penoso encargo. 

«■ Pede a diraotoria por sua parte aos maito- 
dUtínotos cavalheiros e ezmas. senhoras, 
que oom suas prendas qnizerem concorrer 
para esta festa de oaridada, o especial obsé- 
quio de mandai-* s entregar a quUquer das 
exmas. senhoras componentes da commis- 
slo, ou em casa do sr. Domingos Loureiro 
da Oroz, presidenta da diraotoria desta So- 
ciedade, rua do Ouvidor n. 37. 

Secretaria da Sociedade Portugueza de 
Benafloenoia em S. Paulo, 22 da Julho de 
1886. 

AMTONIO JOAQUIM FSRRBIRA CAMPOS, 
(4* a sabb. 1) Io secretario. 

Taade logar no dia 22 a festa da Consola- 
çlo e outras festividades religiosas e de re- 
ereio, fica da ordem da directoria, transferi- 
da para domingo, 89 do corrente, a festa do 
padroeiro S. Joaquim bem como o leilão de 
prendai. 

Pede a direotoria As ezmas. commissdes e 
pessoas que concorrerem com suas prendas 
para esta festa da caridade, mandai as com 
antecedência afim de poderem ser colleocio- 
nadas. 

S. Paulo, 18 de Agosto; de 1886. 
Antônio Joaquim Ferreira de Campos, 

1* secretario. 
(4» e sab.) (9 

—e——■      — 

Escola Norma' 
BatSo senhor reverendissimo Cyprano 

T. eze. adepta ou nlo compêndios para a 
matérias que,  oom tanta sabedolenoia loc- 

80 16 Nha Chtca. 

ü   dr.    Cario»   Sperldlllo do Mullo o Maltoa, jni.- da 
'liralto  dal*  vura eivei da Imperisl cidade de 8. 
Paulo, na fôrma da lei, eto. 
Fauo saber a todas as pessoas que o pruseulo uii- 

tal do viute dias de progOos u três pragas vire.u, 
'lue, flndoa que H«Jto os ditas pregOes u pinv s, 
tem de str arrematadsB, por '|Uein mau dor o maior 
lanço uifsrecor nu dia il de Setembro próximo futu- 
ro, á uma hora da tittdo A poria du pa^o .i. usinara 
muniolpal il««ta onladf, logo dopoia da audienoin os 
bons pouhorados pula viuva o horduirus do Teumi^o 
Juaquu Poinaudos Csntiaho «os huiduiros du Msjor 
Manoel llodriguos Jordào para pagamento du ous- 
'■' , os quaes, na liinna da lei luram davidamuntu 
avaliados, o ssu os «ugnutlut ; 

Uma casa du um lanço, ooustruida du taipa, oi m 
duas janullas e uma porta o uuu respeetivu quin- 
tal, a i ú rua dos liumbús, u. 5 (pLos), Uivt- 
diudu pur um lud i uum B euteriu José do Amiirul , 
por outro aum o terrunu abaim meuciuuadu, a pelo 
fundo com Fuao-Cístru visla o aval ad, uu quantia 
de •.l:000$00li róis. 

Um lurreuo ao lado enlri! a uusa acima deiicrlpta 
o a d» n. 7 (plac) com trc.i braçns, mais uu monos 
du fr-nli' diviiiindo c m a casa úniiun por um lado , 
pur outro com casa de Krauklim AntSu Pedrjsu e 
pulu lundu cnn u murinu l''uua-Oustm, vista o avalia- 
dupela quantia du ÕUU^UwU ruis 

li para que chuguu a noticia du todos mandei ex- 
pi d r o prusealu tdital, quu RUIII ulUxado uu luyar 
do oustume o mais uni outro para ser publicadu 
pula nnpreasj, dado u pa-teado nesta imperial cidndo 
do 3. Paulo, aos 10 do Agontj do 16UU. Eu, Jusú 
M'irqiius de Oliveira, «judantu juramuntado u uscru- 
vi. liu, Antônio Archiujo Dias üaptinta, esciivau 
toterluu quu osiiijicrovi.—Carlus Sper diuu di) Mullu 
u Mattos. 

(Li. du S ) 
UJitul pulo qã.il HU pOu um hasta publica a casa 

n. 5 (placa) sua ú rua djs Uambú-', dasta oidado o 
um tunuuo annexo, oste avuliado um ÕUt^UUU e 
aquellu um 3:OO0|0ÕÚ ruis no dia 3 de Sitembro pró- 
ximo luturu no paçj da oamau municipal d 1 liara 
d» larde, depois da audiência. 

P.ira v. exo. vôru assiguar. 
4-2 (d. 16-22—31 e 2 du Setambro) 
Do ordem do s. exo. o sr. dr. prêsidõate 

daproviaoia, faço publkoque, para o pro- 
vimento do offloio du 1* tubdlliao do pablioo, 
judiuial o uota», o annfxoa do termo du Iti- 
peva Ia Faxina, são pretondeates os cida- 
dãos sognintes : 

Io Augusto César da Piedade. 
2' Cândido Nunes de Carvalho. 

Seoretaria do Governo de S. Paulo, 18 de 
Agosto de 188Õ. 

O Secretario da Pnvinsia. 
3—3 Estavam Leão Bourrou1. 

requerer a v. exo. que te digne ds conceder noa 
devidos tsrmoi, au supplicaote, a necessária ,llcsaga 
paia que possa omliuuar a dirigir da mesma forma 
a lofonda plianuacia, .'e, para o qus apresenU ou 
duuuiuuulus Juiitus, pulos quaes julga provar as 
suas hábil ttçéos para o uzereioíi da arte qun pro- 
testa, pelo quu li. U M.—Klo de Janeira, 9 du 
Agoitu de Mw. —MtrMiliia Pinto Uilieira Jardim, 
dubre nina o lampillm de d .nentua réis. * 

K declaro q<iU si uus.so pra^o ueuhum phaiinu- 
gcutlc i lonna Ia lia c.i.n:nuiiiuai' uu a inspuutuila do 
hvgkne do H, Paulu a resulugau de uslabslecer 
Ijíiannao a na cilada loosl deds auiicoiliirA ao pratico 
a liceiii;a ivquorida 

IuBpoiit'jria (ieral di iiygieuo, 6 du Agosto de 
1880.    Dr. Pódio Alíonsu du Carvalho , aeo etsrlu 
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-I»   Horul «Io liy|{leii<» 
■IH     li   i ó) u art. UO do rugulumun 

Companhia  Paulista 
de Vias   Férreas  e   Fluviaes 

BLEIÇÃO DO DIA. 10 DB OUTUBRO 

Para membros da nova directoria : 
Dr. Domiogos Corrêa de Moraes. 
Dr. Antônio Paes de Barros. 
Dr. Elias Antônio Pacheco Chaves, ou e 
Dr.BIeutario da Silva Prado. 

Muitos accionistas 
16—6 de 8 em 3 d. 

EDITAES 
Iiaspectorltt geral de hyglene 

Em virtude do que dispSs o art. 66 do regula 
mento que baixou «om q decreto n. 95&i de d ao 
Fsvereiro da corrente sano, a inspectona geral ae 
hririene íii publico, pelo praso de 8 dias, que o ci- 
dadio ETaristo de Paiva Janior, por seu procu- 
rador o dr. Domingos José Nogueira Jiguanbe ri- 
Iho. lh« dirigia « seguinte petíçSo com documentos 
que saMsfaxem as exigenoias do art. 85 do citado 
regulamento : .   o     -. 

«Dis o abaixo aaaignado, procurador de Eransto 
da Paiva Janior, que havendo aecessiJade 'da uni; 
pharmaeia em Pirassuanuga em S. Paalo, 
sehsado-ee o meemo sr. Paiva com baMlitaçoej 
necessárias, cimo prova com os dicumento' jantos, 
per íSM pede a v. ex. qus conceda licença *< 

... mm  «••« mhriT nma Dbirm i'ia n a cidade 
Julho   de 

meemol sr. pera abrir uma pharmaíi» n a cidade de 
Pirassoaunga. B. B    M —Corte, 17 de 
18M E.P.dr Domingos Joeé Nogueira Jaguanbe H 
lho. ' Sobre ama esUmpilha de 200 rs. » 

E declara qus, si nesse praso nenhum pharnHCeu- 
tieo formado Ibe eommaniear ou i mspectoru de 
hTiiene de 8. Paulo, a resoluçio de estabelecer 
pharnucia na eiUd* localidadi, eoneaderá ao prati 

•tUss-rs»1* b^íM'! d
1
,HAgos,o âi 

IfÜ.—hf.   Pedra   xffooao   ds   CarTalho, secreta' 

rt». «-l 

Faculdade de Otreíto de fe». 
Paulo 

Da ordem do lllmo. e exmo. sr. conselhei- 
ro direotor dr. André Augusto de Padua 
Floury, faço publico que, pelo prazo do qua- 
tro mezes, a outar desta data, acha-se 
aberta nesta secretaria, em todos os dias 
úteis a insãripçSo para o oonourso à cadeira 
de Latim, do CURJO de preparatório anuexo 
á esta faculdade. 

Aos candi latos incumbe provar : 
1* A qualilade de cidadão brazileiro. 
2' Maioridado legal. 
3» Moralidade por meio de attestados dos 

paroshos e de folhit corrida nos luga- 
res onda houverem residido durauto os 
últimos cinco aunos. 

4a Capacidade proíhsioual. 
Secretaria da Faculdade de Direito de S. 

Paulo, 2 da Junho de 1886, 
Ò Secretario, 

_ 1 ir. p. s.       odndré 'Dias de oáguiar. 
Da »r.feia de s. exe. • sr. dr. prsiid»nt» J» pre- 

vinsia, rsprodcis s edital q«s psx a ssntaris es 
sfflsies ds santadar • partldsr de teme da Limeira, 
sujo tbssr ó « sagíiutíi > 

O dr. Fraçsiisa Q>nff<lv«s da Silva, jaiz tteaoij-al 
• ooaexss, pela lei, em sxurelsis ntsta eidade da 
Limeira e seu ter*» ets. 
F<3{J saber asa qas o prasoats edital virem e deite 

nut!«if> tivsrsm, qas ae ashssa s esnsursa es offlsiss 
de esata-Ur o parti'!*' d««ts js'z>, «ra>ria« p.iUti 
leis prsTiaeises B. 9 ds 2 d« Abril d« 1866 e n. õ ds 
20 ds Uirçj ds 1863, vtg-tj ast«a'msate pela de- 
sisteasia que delis» ftz o sntSa sSMrsnladris J<sé 
Asgait* dj Amaral Sobrinhs. Sãs, psrtasts, son- 
vidsdus oi preteadantes ass dilss «Ésits, talro il 
anaixts, li qas »prã<«ate<a ssos rsq«eriaiantss de- 
Tidamscte dstedss a assigntdss, «esnpanhadss ds 
felbn strrida a dssumsntos da hsbilitssS', dsatra 
d* prsss de ssssssts di>» »"s»ut»r da ,r*.eai« d«- 
ta, tedo na OíBfsrmidada ao i«g. anntxo t« dai. 
a. 9120 de 28 ds Abril da 1885, a* parta relitiva s 
eapesls. 

B para qas ehsgas ao esnhasliaeat* de todss ss 
pssson e presente, qae «uri sfflxade as lugir d< 
soataaie. 

Lim.irj, 16 de Ag-s'J de 1886.   Ba Antsais AH 
gasta  Batalhe,  sssrivls,   ». sastari—Osafalves d» 
Silva—Csn/srate. Brat et aapr». O sserivSi, Anu- 
ais Aigssto BsUlbs. 

Sesrsiarla ds gsvarns da S- Paolr, 20 ds Agojtu 
de 1836 EstsvFm LaSu  B srnai. 3—6 

■ 

Ponto tio  Torro em   Plndamu- 
ubungaba 

Pela repartição de obras publicas se faz publiao 
que recebem-se propostas até o dia 3 de .-Setembro 
próximo futuro, ao meio-dia, para coatrstar-se com 
quem maiores rantagena otfurccer, a construcç&o de 
uma ponte metallica, systemt Bow-String, corn en- 
contros e pilares de pedra sobre o rio Parahyba, em 
Piudamonhaag^bi. Na base do projouto, orfimon- 
to e especifloações orgsnisalos, cujo exame é fran- 
queada no) interessados, mista repartirão, declara- 
se serem condi^Ses expressas da presente eoucui1- 
rencia:—1.* U preço da obra todi, que nio poderá 
exceder da quantia du 6O:O00$,)0O ; 2.» A retribuição 
daquelle preço mediante concessão pelo pra^o m ni- 
mo de 12 annos, dentro do qual o coutrnetante Hca- 
rú com o direito de receber direetamente o imposto 
de transito ou taxa de barreira que se cobra na bar- 
reira de Santa Cruz, freguezía da Santa Antônio do 
Pinhal, de conformidade com aa leis que a regem.; 
3.* U praso para a conclusSo da obra que nSo pode- 
rá exceder de um anuo. sob pena de incorrer o oon- 
tractante na multa de um conto de réis por mez d- 
demora ; 4 " O emprego de trilhas de ferro na sue 
perstruetura da ponte, a õ.* finalmente as demais 
disposições da lei n. 60, de 19 de Abril do corrente 
auoo, relativas ao modo porque a ponte pôde sei 
desapropriada pela provincia. 

As propostas, dentro do prazo, serão entregues 
nesta directoria em carta fechada, competentemen- 
te aelladas, com as firmas reconhecidas e no invólu- 
cro trarão o nome do prepononte e indiosçio do aer- 
viço a que propOe-se. 

Os proponentes meocionarSo lambem o local de 
soa residência, o preço por extenso pelo quil se 
obrigam a executar o serviço ; juntario as provas 
de suas habilitações, quando nSo sejam f rofissiuna 
es, e Qoam sujeitos na uccasiSo do contracto ás pres- 
cripçôes do regulamento vigente, além das estatuí- 
das no presente annuncio- No dia e hora acima de- 
signados, ser&o abertas as propoataa nesta diresto 
ria. 

Directorís geral das obras publicas, 8. Paulo 3 ds 
Agosto de 1880.—F. de Saltes Oliveira Júnior, se- 
cretario. 2 

luspecturia Geral de Uygleae 

Km virtude do que dispSa o art. üõ do ragula- 
meoto que biiiou com o decreto n. 9551 de 9 de 
Fevereiro do corrente aano, e inspectona geral de 
nygiene, faz publico peb pri»zo de 8 dns que o 
cidsdiu Mareolino Pinto Ribeiro Jardim lhe diri- 
giu s seguinte petiçãi.corn d ícamento^ que satis 
lazem a« exigensias do art. 6õ do citado regula- 
mento: 

< Uircelino Pinto Ribeiro Jardim, residente na 
Estação do Cruzeiro, município da vilU do Cru- 
zeiro, província de S. Paulo, cidadie brazileiro, 
pharmaeeutico.pratico, h%15 «noas ssm ioterrup- 
çi ■. achando se actuilmanta dirigindo sob sua 
aoies e exclusiva responsabi idade a Pharmacia 
Humanitária, de prop-iedade ds Novaes Ir ai;-. 
cuja necessidide acha-se «improvada pelo docu- 
mento ds il ma. Câmara Manir-ipal, em Tirlude 
daa dispos^çõís doe arls. 65, 60 e 68 da recula- 
raento, que baixoa com o decreto n. 9S54 ds 3 de 
Ferereira  do   aano corrente, vem reapeito.aioente 

.   IllMpOutO 
K n vutude d 

to quu baixou uoni o Oecrato n. 9504 d) 3 de bove 
rairu du «orrsnla anuo, a ins;iuotaría guiai de hygle- 
ue ia/, public i, i ;l i praso du 8 ia, que u ciuadlto 
Manuel Antuaie du Uliv>ii'u, pur sou pron.uradjr 
Ma.ocl Antônio Unartu de Azevedo, lhe dirigiu a 
seguinte puliçüa oa.n duuumuiuoj que satiila/em as 
exi^oiicas du art. 05 do citado regulamento : 

aUiz Manoel Antônio du Oliveira quu sctianda-no 
nas coiidiçúD» do art. 00 dj regolaninoto apiirovado 
peio decreto da 8 du Fevoruiro d i corruutu auno 
ooniu deinauHtra pulos daouiunutus juntos, requer 
a V. Kxo. licoafa paru abrir uniu phiirmu>'ia na vil- 
la do tíiinta Ouz do Uio Pardo itli proviucin do S. 
Puulu. 

li assim, podo a V líic!. quo au digie deferir-lhe. 
— li. U. M.—Rio, iõ du Junliodo 1888 —Junio pro- 
curador, Manoel A ituuio Uuirto du .Vz^vedo. áõ- 
IUM iimii BBtampllhn do 2dp róis.» 

ií duularii qui si asses i i-.n > uouhim phurmucau- 
tico luriusd J lii ■■ c taimuuiuar oa á luspeetorlft da 
hygiuuu ilo S Paulo, a rotoluçio du estab^leoco 
pharmaeia nu cita li looilidade, conC'dera ao pra- 
tico a liconya requerida. • 3—6 

luspeclorpt genil de logiene, 3 du Julho do 1886' 
Dr. Pedro Atfonso do Carvsllio.—Secretario. 

Camura   HUIunloIpul 

Do or'mu do il!m. sr. presidente da câma- 
ra muuicipal, lisa prorogado até o 25 do 
oorreute moz, o praso para a cobrança dos 
impostos muaicipues do presente exercício. 

Os aoatnbaiutes que deixarem de pagar 
até aquelle dia, inuorrer&o na multa que 
preceitua o § 2o do artigo L° da resolução 
provincial n. 13 de 13 de Maio de 1878. 

S. Paulo 10 de Agosto de 1886. 
O Procurador. 

5—5    João Antônio Baptisla Rodrigues. 
luspectoria de bygiene ~~ 

VACCINAÇOES 

De ordem do illm. sr dr. Marcos de Oliveira Ar- 
ruda, iospestor.de bygieue desta província, faço 
publico que d'ora em diante o serviço de vaccinaçSo 
fica assim distribuído : 

O dr. Cantinhu vacoiuará todas as sextas-feiras 
dat 11 ás 12 horas da manhS ao hospital de míserí- 
cardia (no Arou he), e das 9 ús 10 horas da maoh& 
da tudos os siibbados, em sua residência, á rua do 
Imperador n. 9. 

O dr. Mestor de Carvalho vacoinará todas as ter- 
ças-feírss, das 10 ás 11 horas da manhã, sm sua re- 
sidência á run Aurora n. 30, a as quartas feiras, de 
1 ás 2 horas da tardo, em seu consultório, á rua da 
Imperatriz n. 34. 

O dr. Arruda vaccinaráem sua chácara, no Pary, 
todaa ss segundas-feiras, das 7 ás 9 horas da ma- 
nhã, e todas as quiutas-feirus, das 11 ás 12 horas 
da manhS, no seu eacriptorio, ú rua do Thosouro n. 
9, onde funciona a secretaria da irispectoria de hy- 
gíene. 

Secretaria da ínspeotoria de bygiene, S. Paulo, 23 
de Julho de 1886 

O secretario da Ínspeotoria, 
7 Francisco Carloa Auguato de Andrade 

luspoctorlu geral  de bygieae 
Era virlads as qae dispSe e art. 60 de reg. qas 

baixes e<m s dee. u. 9534 de 3 de Ksversira d« sor- 
rsBte «an*, a insiieitarijè g^ral de hyglsaa fss pa- 
blía<, psl« prsse da site di-s, qie * eidadS* J,J« 
Chryssitsm* ds Oiivoira Ferras, #»t sia protaradsr 
«dr. Djlpbia* PiDhdr* ás UehÔi Ciatrs, lhe di- 
rigia a ssgaiaU potiçis um dscameatas qae sa- 
tUf STII »s vxigsnsUa ds ;it. 65 d« eitado raga- 
lameatu. 

J«Io Chryiaatsms de Olivsirt Fsrraz, residente 
aa vills de Santa Riti, pravlaeia de S Paals, es- 
Isqda nas esodiçõss l«g>e< de abtsr liasaça ptra 
tar pharmasia na res^sstiva villa esae prsva eaai 
os disomentcs ja9t«,rsqa}r a v. <xe. psr teu pre- 
sersdsr, s» digas ejas^dal-s, pieeoehldsa aa fer- 
msli laJei legam R-quar a pado dsferiaente na 
íora» rtqaendj. B K. M. Csmo prsaaradsr dr. 
Delphin* Pinheiro da U.hSi Ciatra Ris de J.aaire 
27 de Jalbe de 1886. Sabre ama «stsoapllhs de 200 
réis. 

B dselars, qae se aeiss praas nanhsia pharaa- 
eeaties fsnatde lhe •smsiaBlesr sa » ioipietsria 
de hyglsne de 8 Paals, a rasolnçüo de esubsleser 
phvrmaeia Ba sit<da IJ»»1 d»-!e «oieidará ao pra- 
lio e licença reqaerida. 

Inapeattria gs-al ds bygiase, 2 de Agente de 
1886.-Dr. Pidrs Affsass ds Oarvatho, sssratsrie. 
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sork permíttldo o despejo da matérias feaaes: 
sob pena de fi|000 rs. da multa Oa donos 
Io quartos, oortl;os, casas do quitanda, ta- 
rumãs, essas de pastos, eslaltgeas, armazém 
do mentim. nto*, alliergarlas du vaoaas, oo- 
ahoirus. UíHUS mn qae trabalhe com mate 
■ ias aaimaüs vogutata o om g-ral todo e 
qualquer eptabeleoime;ito um que se ugglo- 
muro graulu IIUMIUíO du pussOti', lluum i<li- 
malcs pura mandarem caisr u coaservaniis 
"mi|u limpos ; so'. poai i.i lOtUOÜ mil réis 
de njulta. 

li bem assim serSo reu^lhldos em deposi- 
to publico os mutoriaus en-io-iitradr/S nas 
ruas, putoos, largos os quo ml i tiverem li- 
oooçu p ii/o a câmara. ()« infraotorps serSo 
Uiultadcs em 10$UUU. 

S. Paulo 14 de Agostu du 1886. 
O Fiscal do Sul da S •. 

ô--0 Olegario Braziliense. 

Eiscola  CVoriuai du H. Paulo 

Du ordem dj illm. sr. dr. direotor, faço publicj 
quo, pelo prazo do seis luuzes, ú coutar desta dats, 
uclia-se liberta nesta secretariarem tudos os dias 
mn -, u 'Osoriuy&O para u concurso n aadeira de 
graiumatíoa o língoa iisclumil desta cseola. 

Aos candidatos incumbe provar : 
1.° Maiaiidade legal. 
2.o Hoii couductn civil e moral—por moio de at- 

testados e do faliias corridas. 
3 • HahiliuçOes intellectual. 
Socrolariii da líecola Normal du S. Paulo, 24 de 

Junho do 1886. 
O vecretario, 

Qeraldiooda Silva Campista. 
15—7 t ». p. s. 

De ordem do s. ex. o dr. vice-presidente da 
província, e em comprimento da lei n.* 97 
de 21 de Abril de 1885, recebem-se nesta 
secretaria dentro do praso de 60 dias, a con- 
tar desta data, propostas para o contracto da 
constracçSo, uso e custeio, per 36 annos, de 
uma linha de tramways por vapor; que par- 
tindo do ponto mais conveniente da estrada 
de feiro Bragantina e passando pelo Senhor 
Bom Jesus dos Perdões e por Santo Antônio 
da Cachoeira, vá terminar nas divisas desta 
província com a de Minas Qeraes, visto não 
tor sido aceita a única proposta apresentada 
no primeiro concurso aberto em 21 de Abril 
deste anno. 

Secretaria do governo da provir.cia de SSo 
Paulo, 25 de Junho de 18(:6. 

Serviço do paisitugouk eatuUutocI^ 
du no rio Purabyba* Junto a ci- 
dade de Plnduiuunbuuguba. 
Pela repartição de obras publicas se faz scienle 

que rãcebum-so propostas aíó o dia 9 de So.euiLiiu 
próximo futuro, ao meio dia, para contratar-se o 
serviço acima indicado pelo tempo ds um anno 

As propostas, dentro do prazo, serSo entregues 
nesta directoria em osrta fechada, competentemej- 
le seliadss com as -ilrnm leconhecidas, indicarão 
uo invólucro o nome do proponente e serviço ao 
qual próprio se. 

Os proponentes mcncionarSo em soas propostas 
o local de sua residência, o preço por extenso pelo 
qual se obngão a executar o serviço incluídos a 
oonservsçãu e reparos da balsa durante a execução 
do contracto, que será feito segando as prescrípções 
do regultmento vigente. 

UecUra- Hí que ai propostas serão abertas em 
seguida au eocerrameotu da concurrencia.—Direc- 
toria Qeral de Obras Publicas.—S. Paulo 9 de 
Agosto de 1886,—F. de Salles Oliveira Júnior, ss- 
eretano 6 

Antônio Paes  do Barrou, presidente da ca-, 
mara municipal desta capital, etc. eto.     > 
Fago cubur que em sessBo de   11  do cor-i 

I rente, foi approvado o   padrão  determinado 
I pelo art. 8° do código do posturas de 31 de 
Maio de 1875, o qual sortirá   do bazo   para 

| as novas odiüoaçõJS ;  bem assim sé faz pu- j 
| blioo as pessoas comminadas no mesmo arti- 
go, aos proprietários e mestre de obras, que 
deixarem de cumprir o que nella se esti- 
pular. 

PADRÃO PARA AS BDIflCAÇdlS 
Para o I* pavimento terá 5 m. (sem con- 

tar a seleira). 
Para o 2° dito dito 4 m. 88. 
Para o 3* dito dito 4 m. 56. 
Ao todo 14 m. 44. 
Estas alturas serfio as minimas e podem 

variar para um edifício de 3 pavimentes até 
17 m. de altura total. 

As janellas terSo 2 m. 20 sobre 1 m. 10 de 
largara, sem contar as hombroiras, vergas e 
puttoris, e as vergas das portas devem acom- 
panhar o nivel das janellas. 

0 eoalho do 1° pavimento doverá ficar pelo 
menos Om.   50 superior ao terreno. 

Os infraotores, donos daa obras incorrer&o 
nas multas do 30|000, alem de serem obri- 
gados a demolil-as, e os mestres que as diri- 
girem soffrerão 8 dias de prisão. 

Paço da câmara municipal desta imperial 
cidade de S. Paulo, 17 do Agosto de 1886. 

O presidente 
Antônio Paes de Barros 

O secretario 
Antônio Joaquim da Costa Guimarães 

5—2 (s) 
JKacnlctade Uo Olrelto de *i- 

Paulo 
De ordem do illmo. e exmo. sr. conselhei- 

ro director dr. André Augusto de Padua 
Floury, faço publico que, nSo se tendo apre- 
sentado candidato algum até o 1* do corrente 
raiiz, foi prorogado por mais seis mezes, em 
observância do artigo 81 dj regulamento de 
4 de Maio do 1856, o prazo marcado a Io de 
Fevereiro ultimo para inscripçOtas no con- 
curso para provimento do legar de professor 
substituto de Rhetorica, de Philosophia e de 
Historia e Oeographia do curs.) de estudos 
preparatórios annexo k esta Faculdade de 
Direito. 

Aos candidatos incumbe provar : 
1* A qualidade de cidadSo brazileiro. 
2° Maioridade legal. 
3° Moralidade por meio de attestades dos 

parochos o de folha corrida nos luga- 
res onde houverem residido durante os 
últimos cinco annos. 

4U Capacidade profissional. 
Secretaria da Faculdade de Direito de S. 

Paulo, 2 de Junho de 1886. 
O Secretario, 

1 v. p. s. André Dias de Aguuir, 

SÍUKCIOS 

Escola ÍVormal de M. Paulo 
De ordem do illmo. sr. dr. director inte- 

rino faço publico que, em virtude da exone- 
r^çSo pedida pelo bacharel Geraldioo da S. 
Campista, acha-se vaga a cadeira da escola 
primaria annexa, e aberto o concurso para 
seu definitivo provimento. 

Às matérias da referida cadeira sSo as se- 
galates : Instracção moral e religiosa ; Lei- 
tura eCalligraphia; Contabilidade ; Systhe- 
ma legal de pesos e medidas.; Desenho li- 
near ; Elemeutos de Geographia o Cosmo- 
graphia (art. 128 reg. de 30 de Junho 
de 18-0). 

A inscripção pode ser feita pelos candida- 
tos no prazo de seis mezes, & contar da 
daota dVste edital. E, quando a requererem 
ao direotor, deverão provar : 1*) Maioridade 
legal ; 2* j Bda condueta civil e moral, por 
meio de fdlha corrida o attestados ; 3* ) Ha- 
bilitação intellectual ( arts. 44 e 45 cit. re- 
gulamento. ) 

Secretaria da Escola Normal de S. Paulo, 
3 de Agosto do 1886. 

O adjnncto, sorviodo de secretario. 
15—10 A. M. de Souza Aymberé. 

Para cumprimento dos artigos 87 e 89 das 
posturas, intimo as pe^sôis qae tiverem car- 
roças empregadas no transporte de aguai 
servidas e mit-arias fecaes, hajam de conoer- 
va-las hermetioameute feixadas e construí- 
das de modo qoe pelo movimento não haja 
derram im mto o<i produza exhalaçdd} ; sob 
pena Io multado I0$00ú rs. 

Paragrapho uni :o. Só depois ias seis hora< 
da Urde ou aatoa das seis horas da mania,   1^=^^=^^^^^=^^=^ 

Escravos fugidos 
Fugiram do abaixo assígnado, morador na Varzea- 

Qrande, município da Cutía, os seguintes escravos : 
Luiz, 30 annos, cor prela, altura regular, corpo- 

lento, bons dentes, risonho, oazado com Jusana, 25 
annos, mulata, altura regular, franzina, cabellos 
crespos, tem falta de dente na frente. 

Os mesmos tem um cazal do fühof, doa quaes um 
chama-se Benedistu o outra Querubioa A fugs 
den-se ha 3 mezes e supp8e-se que estej&o no ma- 
aicipía da capital. 

Será bem gratideade quem os apprehender ou der 
noticias certas ao abaixo assígnado. 

Cotia, M de Agosto de 1886. 
Ó-4 Joaquim Manoel de Oliveira 

f Dn. Friduico Abranehn • \ 
$ Vrthui- Prado de 

Queiroz Telle» 

FtacaiPTOmio Tn\viis3.\ n\ si n. 18 

e-1 
O i*eaiecllo mais aasiaro e o ver- 

«indoiro esmeolfloo—para combater ra- 
dicalmente a ajrpbilis primitiva, seouadaria, tercia- 
ria o coDstituciunal, sob qualquer fôrma que se ma- 
nifeste, assim como nas boabas, uspuihas purulsn- 
tss, empigens, darihroa seecoe ou numidoa. maa- 
chas da polle o escrephulaa por mais rebeldes que 
sejsm o o rheumatismo, é rem aonlesU(lo a— 
Tiutiii-ii «lo Balsa, Caroba • Ma- 
nacA ou Bllx.<r deparatlvo do usa- 
Kaei—preparado pela pharmaoeatioo e fornece- 
dor da casa imperial, eBagenio Marques de Hol- 
landa», spprovado e auetorísido pelo governo impe- 
rial, junia de hygiene, pela Republica Argentino, 
academia de industria de Paris e ínxtituto pharma- 
ceutíco ; experimentado por notabllldades aedícae 
deste pai/ n do oslranvmro. 

listo precioso e oftcaz preparado nlo «coBtim 
»bs lulaiiicate um átomo ds mercúrio OU sens oom- 
postos» e nem reclama dieta de natureaa alguma. 

Os teus salutares effeitos eto deade logo apreola- 
dos com o uso de uma até duas garrafas. 

A alimentaç&o diária, oa trabalhos do campe, aal 
ou chuva ato prejudicam os seue radioaes effeitoi. 
cA elflcscia do depurativo»—Tintara da 
8al«a, Caroba e Maaac&—prova-se 
evidentemente : 

1.* Com oe attestados de illustradua especialisUs 
de mjlestias da palio e syphilllíeu, noa quaes as 
confirmam ae nossas declarações ; assim como dae 
pessoas que se hSo curado das moléstias referidas, 
consideradas chronlcas e rebeldes a diversos trata* 
mentes. 2.* Pelos triumphos alcançados na aca- 
demia de industria de Paris • em diversas eaposi- ' 
çííP, nacionaes e estrangeirai, obtendo sempre M 
primeiros prêmios. 3.* Finalmente pelo appareoi- 
mento de mnumeros xaropes, vinhos, licores, depu- 
rativos, ditos de caroba e salsa, nSo conhecidos an- 
tes que o nossa pradueto houvesse despertado o ee- 
piri to publico com a aua fama. 

Na guia ou folheto que acompanha 0 remédio se 
acham iodiesdas sa doses para todas as Idades • os 
attestados de maravilhosas curas, por facultativos e 
particulares.  

Companhia  Paulista 
DB 

i 

viu-riniu • nitiiH 
Augaeiublóa   geral    ordinária 

De ordem da directoria desta oompanhia, 
convido os srs. accionistas para uma reunião 
em assemblóa geral, que ter A logtr no dia 
10 de Outubro próximo, futuro, nesta escrip- 
torio, às 11 horas da manhl. 

E' objecto dessa rennilo : 
l.0—Exhibiçao do relatório e julgamento 

do balanço relativo to semestre de Janeiro 
a Junho deste anno, conforme determinam 
os arts. 29 e 53 dos respectivos estatutos. 

2.°—Eleger a direotoria que tem de faae- 
oiontr de 1.* de Janeiro de 1887 » 31 de De- 
zembro de 1889, como estipula o art. 18 doa 
mesmos estatutos. 

3.°—Eleger o conselho fiscal que tem de 
servir durante o anno de 1887 de accôrdo 
com o art. 75 dos estatutos. 

Para  conhecimento doa srs.  accionistas, 
transcreve-se aqui os  arts. seguintes dos re- 
feridos estatutos: 

Art. 50—Para votar na eleição de directo- 
res exige-se que o aooionista regis- 
tre e deposite suas aoçdes no eserip- 
torio da companhia  90 dias antes 
da eleição. 

Art. 72—0 acoionista nlo flea oom o exer- 
cício de sens direitos de acoionista 
suspensos pelo  faeto de ter dado 
suas acçffes em penhor. 

Eacriptorio  Central  em S.   Paulo, 87 de 
Junho de 1886. 

Alonso O da Fsnseca 
Secretario 

1 v. p, s. até 10 da Outubro) 11 

A'i 6 horti da manhl, ái 8 hotat 
da noltf 

AdianU-ic diaheire eebre erleaaie*. DIOCSM, 
•«Ides, taeiss s>ldes, aluiaaie da c»«» e aexadas, 
reaoba gêneros do paisá csmnsis.í», f.tsid, sdUa- 
teminte eebre ss aissmts. a Uabsra seaipra psr 
s<Ltt prtp-ie, i :aa de S. J«sé n. 61 rlaei, gscaa- 
tiado sinierliade <m tsdas eaess trsBisçSee: 

( 3—3 2 em 2 dite ) 

Mm u í\mu 
S. PAULO 

5ea. chamada de capital 

Convido os srs. accionistas deste Banco, a 
fazerem, até o dia 10 de Setembro próximo, 
s 2* entrada de capital á razão do 10 % oa 
201000 por acçSo em S. Paulo na ma de. S. 
Bento n. 21, sobrado, e no Rio de Janeiro, 
em casa dos agentes do Banco, os srs. Ribei- 
ro Barros & Braga, rua 1* de Março n. 55, 
1° andar. 

S. Paulo, 19 da Agosto de 1886. 
O presidente do Banco.  ." 

Francisco de Paula Rabello e Silvo*. 
10-3  

Banco  Mercantil de Santos 
Auemldéa Geral Ordlaarla 

Os senhores accionistas d'este Banoo lio 
convidados á se reunirem em assemblóa -ge- 
ral ordinária á 28 do corrente, ao meio dia, 
na sala do edifleio do Banoo para oa flns de- 
terminados no art. 29 dos respectivos osta- 
tutos. 15—0 

De ordem da directoria. 
(üjfliirn-.rl') /. S, Catnpoi, Oiipunti». 

VEJVOE SE terreaos a 30$ o me- 
tro, na rua de S. Amaro, a 50$ na 
ma do Conselheiro Fartado a de 60$ 
até 150$ na ma da Gloria; assim eo- 

mo cszas -io 1:500$ até 10:000$, incluindo 
grandes torrenos bem plantados. Tratise 
com o dono na loja de aolxOes, a ma do Im- 
perador, 5. dom., 3* « ^ 0—^ 



A ÜNICA Cl SA lia província onde se encontra   um sortimenlo completo, recebido directamente da Kuropa i a importadora ^ 

A.XJ   3E»HE31>TI2S. i 
^m h Impíratrij n. -14 esqnhra to §ua ba ^oa lista 

K . —v 

AVISOS 1 

•• 

—T. ÃOT55ÃÕÕ 
Fwuado P»oho«o ds VasooaoulloB,   tem 

Oflár^o da Sán. 6, 8* andar. 
Adolplio   ME.   a*» Moura. 
opwador, wpetlalUU da sTphilis 
ii da« ianhoraa.   Oonaultorio Lar- 
n.2, raaidüaoia nu de Santa Bphi- 

nnia D. 48. telephona n. 181 
OonÃltaa da» 1» kt» da Urde.  

finas, depoalto 
d^MWii liikni(l>iu*gnenaa» no Sallo 
lUgMte. traTeiaa da Qaitanda n. 8. 
»■ ■fim Carmo, mostro do obras, re 

idei nit'do Imperador g. 34, Toonfoitaria 

• ir. Maater 4t OMvalko, u.«b«ft d* «llaiM d» 
dr.. íbaia BraiU.  tmii* á «a Ipiraag» a. • • « 
^mliHff da- iti/t  ia %  i rmi d» laparatrii 14, 

^Áwák. 
^r^* 

Sérgio de Castro 
i sen eloriptorio de advogado i rua Di- 
a. 26, e reaidenoia na Alameda .do 

Trinmpho a. ».   

O  doutor 
temof 

MEDICO 
BaloOlo.—Oounltas à roa  da 

laperatrii n. 47, do meio dia áa S horaa. 
Qhaaadoa 4 na reiidenoia no largo do Arou- 
h« n. 6Q, o» i Pharmaoia Popnlar—raa 
d» Imperatrii n. 6. 

Advocado.—O dr. Pamphilo Maaôõl 
Feneie fiurralho advogado oom o* trn. 
OMtUieiro Dmarte de Aieredo e dr. Joio 
Uoatfàro, na 1» e «' inatanoia, 4 r«a de S. 
Beato á. 48. 

Attende a ahamado» para qaalqaer ponto 
ia proTiaaia. 

S advogado  dr.  Deato   Cal- 

Norddeutscher Lloyd de 
Bremen 

Sfthldti da Santoi pua 
O VAPOR ALLBMÃO 

FBANKFURT 
Esperado de Bremen e escalas no dia 20 

do corrente, aahirá depois da indispen' arei 
demora para • 

Montovldéo e 
Duenoa Ayrea 

Estos vapores oondasem medico e oreada 
e tem magniflcas acommodaçdes para passa- 
geiros de primeira, segunda e terceira classe. 

Para mais informações, com 
Zerrenner, Bülow é C. 

RUA DE JOSÉ RIGARDO N. 2 

SANTOS 
RUA   DIRKITA IV. 4» 

S. Paulo 

OURIVESARIÃ CHFMSTOFLE 
GRANDE PRÊMIO EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE 1878 

ÚNICO oonoadido A ourlTesaria-prateada. 

EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE IWB 
ÚNICO oonoadido * ourlvaaarla-praUaa*. 

TALHERES 
PRATEADOS 

n^eCHRISTOFLEoíSro 
Union garantia* para o comprador. 

CHIlISTOrLE 
SOBRE   METAL.   BRANCO 

Para evitar toda confusão, rogamos aos compradores dos nossos 
productos que não aceitem como procedentes da nossa casa, quaes- 
quer que forem as denominações que se lhes déein e as marcas que 
tenham, seuao os objectos que tiverem aUfarot de /áiiríttf cullucada 
á margem e o nome CHRISTOFLE escripto com todas as letras. 

CHRISTOFLE * C". BU PAUIS. 

I 
■S™0. CHRISTOFLE iJSÍ. 

Unloas garanUa» pira o' oos^aíar, 

SÍS^o^íJtSif^oa pôde aer pro- 
s. conselheiro 

Oaarte de Azevedo e dr. Joio Pereira Mon- 
tein. 4 raa de S. Bento a. 84. das 10 4s 8 
hora.     ( 
        j homoeopatlaa.—Dr. Leo- 

peld» UMBOI. eonamltea das 10 4s 12 horas da 
■aahl, olüaiadea a qàaláaer hora,   na Dre 
geria OBafral Homoaopathieo, largo de S. 
Beato a. M. 

dr. Amador 'da 
tem sea eaaríptorio na 

!ra>^IPa«H>4<Mf a-ã.—S. Paalo. 
A* Oata d*ltadla» raa Mnnioipal a 

li. SertUaeato de oalçado fino e grosso; to- 
enoommenda com to- 

Inalo. 
da ftalUadi fbtta »or enooi 
áa a perfeiglo—Oovelli à 

Companhia   Carris   de   Ferro 
de S. Paulo á Santo Amaro 

RBDUCÇAO DB TARIFAS 
Faço publico que a Companhia fez as so- 

gnintes reducçd JS em soas tarifas, que en- 
tram em vigor desde j4 : 

CafO e aaanciar — claisifloados na 
tabeliã 3, gozarão de nm abatimento de 50 
por cento. 

Sal — olaseiflcado na tabeliã 4, gozará 
de nm abatimento de 20 por cente. 

Oa gêneros classificados nas tabellas 12, 12 
A, e 13 (Madeiras) gorarão de nm abatimen- 
to de 30 por cento. 

Doa generoa clsssifloados na tabeliã 14, 
gozaria de nm abatimento de 50 por cento os 
seguintes : carvlo vegetal, pedras de oons- 
trasçlo, e peças de madeiras pequenas de 
menos de 4 metros de comprimento, como ri- 
pas, moirSes e achas de lenha. 

O frete mínimo de nm vaglo continuará a 
ser «$000 réis e de dons vagOas unidos 
41000 réis. 

S. Paulo 80 de Agosto de 1886. 
O Director Superintendente. 

8 2 Alberto Kuhltnann.   

AZ 
Internato 

UÜA DO MONSENHOR ANDKADE N.  88 

O director deste estabelecimaoto, sempre solioito em proporcionar á seos Muinuos todos os me- 
lhoramentos possíveis,aciba de alug.ir o palacete do exin. revm. sr. arcipreele dr. João Jacintho Gon- 
(alves de Andrade, todo pintado e lorr-d.) de uovu, reunindo em si ludo o que ó bom e agradavsl, 
como etja : salas vastas, arejadUaia.as e uxuberantemeota il «minadas, ricos banheiros com cnuveiros, 
vastíssima chácara ioda plantada da arvores fruoMWas, etr. 

O palaoeta em que acha-se estabelecido o collegio, está situado em um dos arrabaldes mais apra- 
zíveis da capital, preterido o aconselhado por distiiictoa facultativos &s pessoas convalescenles, e reúne 
todas as condições hygienicaa necessárias a um estabelucimen o de eduoaçfto e instincçâo. 

A valiosa cooperação de professores illus rados, a pratica do magistério que o director tem 
exercida eacrupuloaacneate durnote longos annos, o habilitam a corresponder a honrosa conflauça qae 
lhe tém sido prodlgahsada pe rs dignos pães de familia. 

Continuar a merecel-a formando cidad&os murigerados, insirnídos e uteia i palria, eis o fim 
que aspira o director. 

O melhodo de ensino seguida no collegio Azevedo Soares, sendo bastante c.nhecido, o d rector 
julga-se dispensado de apresentar programma eapociel. 

O anão lettivo começa sempre a 0 de Maio e termina a 30 da Março, começando entfto as fé- 
rias geraes. 

da fazenda de $anta Clara, mnnioipio de San- 
ta Orai daa Palmeiras,os seguintes escravos: 
Hareolina, de. c6r parda escura, altnra re- 
galar, bem cheia de corpo, rosto quasi re- 
doiulo, bons dentes o apontados, cabellos 
grenhos e cnrtos,porém ella traz sempre pen- 
teados; levou ronpa fina, como seja nm 
veatido branco, nm dito de mariposa pintado 
eem tira vermelha na barra, um ohaile de 
qaadrados vermelho, azai e branco, nm dito 
de centro cinzento e borrado; levoa nm 
par de brincos e uma medalha de peito. Pro- 
eopio, de côr parda claro, estatura menos 
qae regalar, rosto qnasi redondo, bons den- 
tes e nm pouco apontados, cabellos meio sol- 
tos, falia meio rouca, idade 17 annos mais 
oa menos; levoa ronpa flua e nm par de 
ronpa do algodló riscado,  «hspâu de panno 

Ambos foram calçados e levaram algum 
dinheiro. 

. Qoem os prender e trouxer ou pnzer em 
alguma eadea segara será gratificado com a 
quantia de 200$0OO livres de despesas. 

8. Clara. 30 dé Julho de 1886 
inlOMto Chrispim de Abreu, 

MUTUALIDiDÉ 
Oompram-se eootraotos da Matualidade 

aegocio decidido. 
Informa-se na rua da Liberdade n. 82 

placa. 
16-« 

Garris de Ferro de 
S. Paulo 

Em virtude do rebaixamento qne está pro- 
••dando a câmara maoiaipal na raa dos 
Bambus, «atro aa do Ipiranga e doa Timbiras, 
eato companhia avisa aoa srs. passageiros qne 
Baa interrompido per alguns dias o trafego 
pala raa Aardra até qae se faça o referido 
rebaixamento aa linha. 

8. Paulo, 20 de Agosto de 1886. 
Tarquino Tarantt 

t_t Fiscal geral 

Escravafugida 
Continua fagids, ha «ais da aano, Balbina de 28 

Unos. parda, estatan pa^aena, testa e olhos pan- 
das, eaballo» «reapos e ato b«m pretos, nariz bem 
faits, bons dentas, um ponoo cocaonda, e costnma 
dtaar qae é farra ; Um sido visU a araa legaa eu 
•eoao mais distante d* Põrtc-Feüi, sa satrada qae, 
ddsta cidade segue para Çapivary. 

G^».»,..»* «na 100MOO a qaem prendel-a « ea- 
uèáa'- a'« ar. Jeaé Hui* Alvas, «m Ita. 

t—4 (saado  doas por semana). 

Manoel F. de Araújo Vianna 
Commt—>■ e eonmlgmmgd— 

56-RUAD8 SANTO ANTONIO-66 

Escravos fugidos 
Christiano, altura mais qae  regular, nio é bem 

Sreto, maçis do roato salientes, pernas arcadas, 
entes limados, cabelloa bem penleadea, figura bo- 

nita, idade 38 annos, amansa animaea, toca viola, 
«em trocado a nome pelo de Felipe ; fugido a t.empo. 

Igaocancio, baixo, mulato meia claro, fino de cor 
po, barba tinha sò no quaixo e bigode, idade 30 
annos, alfaite, cocheiro, troca o nome pelo de Joto. 

Nicaeio, alto, fino de cara, barbado, nko A bem 
preto, signaes no roato que parecem ser de bex'gas, 
arrasta uma perna, paraco que a esquerda, idade 40 
,nao» t   . j. 

Ildefonso, fino de corpo, preto, barbado, sem den- 
tes na frente, beiçudo, trabalha em serviço de ta- 
quaras. 

Gratiftoa-se á ICOfOOO rs. por cada ura,en tonden, 
do ee  em    Jundiahy   eem o   sr. José   Benedieto 

A diieoçio geral do estabelecimento é extrcida 
somente telo director. 

Um doa profeaaores, porém, na sua ausência, e 
por delegaçSo sua poderá dirigir a parte disciplinar 
e pedagógica. 

ccm«o UK ESTUDO 

O ensino geral aeri dividido em primário e se- 
cundário. 

CURSO PRIMÁRIO 

Leitura, eailigraphia, elementos da arithmetica, 
doutrina christt, grammatica portugueza, e exer- 
cício de rodacf&o. 

CURSO SECUIVDA.RIO 

O aumn J pensionista de qualquer dos oursos pa- 
gará por uma só voz, no acto da entrada, a jóia 
de lOjjooo. 

As aulas do curso da beltar artes pagam-se em 
separada pela tabeliã seguinte: 

POR XRIMBSTRB 

Musica instrumental  241000 
Piano  24||000 
Desenho   24$000 

Portuguez, francez, inglez, latim, allemfio, italia- 
no, geographia, hist ria, ph^osapliia, rhetorica, 
arithmetica, a'gebra, geometria e noçSoa geraes 
de cbimica, physica e botânica. 

PBIVdlAO 
A pensKo deve ser paga por trimestre adiantado. 

Pensionista 150$000 
Semi-pensionista 100$0ü0 
Lavagem de roupa -20#000 
Materiaes        ^000 

20—9 a JOAQUIM 

O trimestre será contado do dia em que entrar 
o alumno, e uma vez começad?, considera-se ven- 
cida e deverá ser pago integralmente, ainda que o 
alumno esteja em lérias ou tenha faltado as aulas 
por qua'quer motivo. 

Quando tenha da retirar-se definitivamente do 
colégio algum a umno, seu pae ou tutor deverá 
avisarão director com 15 dias de antecedência, afim 
do quo esta possa dispor da vaga quo se vae dar : 
aquele que o não fizer será responsável pelo pa- 
gamento do trimestre seguinte, por isso quo, sendo 
a* despezas certas e calcu'adas para um numero 
imitado du aumnos, o collegio afio pôde ter loga 

res vagos, sem grave prejuízo de icua interes- 
ses. 

O  Director 
JOSÉ' I>E AXKVEOO SOARKa 

MTnnsn. ta-tz 

- 

Attenção 
No dia 13 do corrente mez, fugiram da faienda 

Santa Maria da Gloria na linha Rio-Claro, estagio do 
Cuscuzeiro, os escravos seguintes : 

1 Joio, preto, tocado a fula, altura regular, cheio 
de corpo, meio calvo, barba eapessa e cortada, fat- 
iar pauzado e manso, o dedo de um pé torto para 
cima, 33 annos miis oa menos, falta de dantes na 
frente no queixo superior, natural da S. Luiz do 
Parabyling» e li comprado á Luiz Venasimo Lopes 
Vieira Júnior. 

2 Paulino, preto, 40 annos maia ou manos, pouca 
barba e já com alguns fios brancos, altura regular, 
oorpo idem, testa larga ou entrada no osballo, uma 
cicatriz de golpe áeima da sombrancelha, pés um 
pouco tortos, uma cicatriz recente perto do torno- 
zelo, dentas lascados artificialmente no queixo au- 
perior, falia amineirada; eomprado asa Queluz á Mi- 
guel Ferreira de Carvalho Pinto França. 

3 Manoel, fula, maior de 30 annos, olhos peque- 
nos, manco de uma perna, tendo esta bem mais gros- 
sa qae a outra e parecendo mais curta, falta de um 
dente na frente, altnra e  corpo regular, ventre um 
Souco   saliente, fallar   pautado ;  comprado em 8. 
osé doe Campos. 
4 Severlno, baixo, corpo regular, preto, 30 annos 

mais ou manos, pouca barba, rosto redonda, com 
assa grande cicatriz em um calcanhar, apreaantando 
algamas rachadarai bastante fundas, e outra cica- 
triz mnnor no outro calcanhar. 

6 Benedieto, malato, 20 o tantos annes, altura rt 

1° HTGIENICOS para TOÜCADOR da FELLE e para FAZER i BASEi! 
(gstts íSabonetes £° flíqUaid perfumados, 
oüaoa do Mundo aao exodffsn tos-contra ««A/Ti  AfTmcço»» i 

da pelíe e as Picadas * 
DE    IVCOSQTTXrrOS. 1 

Oppondo-so a acçüo dos Mlasmas e Micróbios do ar e das águas 
sio necessários coutra as moléstias contagiosas o eplaémtcas,     ■ 

LEIA-SE A  BRÊCHURA  EXPLICATIVA \ 
Exije-sa a Iviarba de Fabrtoa JL* MOS>I.AItI» j 

TENDE-SE M TOSl A PARTE NAS DROGOtHUS, PBABIAC1AS E PimiUUt     J 
Aa aJOUDERT, Sumsor, Pliurmaceutico de 1> Classe j 

8, Rua des Lombarde em PARIZ. ; 

20MEDICINAES • CREME d.BARèGES P«.FRICçõES.BAHHOS 1 

VERDADEIROS GRÃOSDESAUOE DO D^FRANCK 
% Approvados peíu Junta Centrai da Hygieno da Corte. 
I* Aporieotes, eatomiclilcos, purgatlvos, depurallvps, contra a Volta 

im rota'.o em -• ooaanas, a a 
aturai.XoKrWMam vsnMUie. 

Sa Ap-irlentes, est0iu«wu^ua. yu.j 
«'appettu, a Obatmcea*, a 

_ ceateaa, etc. — Dos: ordinária t femti 
Exigir CAIXINHAS AZUES|¥ 

DapcarfU» mm todaa e* orianlpaa* PhTmselasi 

galar, fino de corpo e rosto, algans fica di bsrba no 
queixo, falar manco • respeitoso, li e escreve alga» 
maaoaia. 

S Francisco, 20 a tantos annos, mulato ui 
escuro, baixo, cheio de corpo, meie eorcoo 
bado, lê e escreve alguma cooza, olhos peei, 

1 José, preto, al<o, corpo regular, fula, fl 

inasonta. 
6 Francisco, 20 a tantos annos, mulato um pouco 

escoro, baixo, cheio de corpo, meie eoreanda, bar- 
~aenos. 

no, bus- 
sando, olhos   grandes, muito bons dentes, 30 annos 
mais ou menos. , .   „ , 

Os 4 últimos foram comprados á J-.lo Evangelis- 
ta da Cosia Marcondea cem procaraçko de outros e 
rf zide em Taubalé. 

Fraasisco tem cabellos crespos a oe mais carapi. 
nhos.   Tcdoa   levaram   roupa   de cOr e groesa, e 4 
f0aCe■• A .i-l Gratiflca-se a quem os prender ou der noticias 
eertaa aos srs. Antônio Francisco de Andrade Conto 
em Campinas, Abílio Soares, em 8. Panlo. José 
Nunee da Costa, em Desealvado, Antônio Alfredo 
Vai Cerqninho em S. Carloa de Pioi^al, ou na fa 
zenda ao administrador João Pinto Pereira. 

Estaçfo do Coseozeíro, linha Rio-Claro, 16 da 
Agosto de 1886. 

Buoo MMOtatU df SUIM 
O relatório da direciona qae tem de ser apreaen 

tado 4 awembléa geral dos   aeeionittaa deste baaea 
convoeada para o dim í* do eorrocta, arha-se,  im- 

' pcesso, a duposi;Io dos mesmos seohorea no eaerip 
torio do basco e nos de aaaa agencias do Rio da Ja- 
neiro, S. Paalo e Campinas- 

Saatoe, 14 de sgoato de tttt. 

tmnovRo OA« uta   _  __   .  
ROYER 

Blsctro-MagasUcas 
Dilss "CsUani uUjnos és dastlcio' 

■ PAIA UCllItil i SHTIÇ W DUIIUKU 
Oi QOLLABB »0IEi, umhteiiot bi 

intisdalS Aaoti.ilaaiinlMiqupre- 
iirtimrMiaiMUtferiaBtaidtieoN- 
vu LtOCS jJuUnét aa atam* im- 
po a itfUijw.   

Pm «ritir u PiWliailN <uu tnlutlN, saSl is faa cais 
ooMhAa (tnAa a marca da fabrica i margam a o vtrdm- 

I0FSSU SUUIASMS   ds»a WBWí »OTML Hsnassssfa. 1». ws il Wgfc, m gMM 

Engish Bank oi Rio de Janeiro 
Limited 

WM& BE i 
Caixa Filial 

1 llülf O Si 
em B. Paulo 

l.OOO.OOO 

ATKINSON 
PERFUMARIA INGLEZA 
■luudth» müi S« am tuol»-. aieMi Ma 

BlraMlkMM perlam. ,l«lictdo • «liaulU. 

PARIZ 187!. OALCUTtA UM 
Mli eitrl-los IICUllcMllil U •UtqU.llJlM. 

OOLD SEDAI BOOQCET 

TUTOL I    CHTPU 
« ontro) muitm p.riumel coohíciJoi peíi ia» 

qatlidâdo • odor doIflitkTtl t eiqumto. 
IAS SE TOlllTTI SI ISStIII 11 ATIUKSS 

IncompsravA p»r. ríire>c«r • •AWÍU • H» 
a pai, InSieodl»! eicolhi d» PirfomM 

pino louco. Arligol n«TOipnpitidtlp«lM 
Invontorei eicluiiTâmonto, . 

feeulti-ii» bit da It4« ii hmlutN i litiluiM i 
J. a E. ATKINSON 

24, Old Bond Streat, Londres. 
. Mirudo Fabrica—Um» •■ BMataaMa" 

sotn uma " Ljra da Om."      ' 

Dsnuzos, Orippe. aroBjansa, I.^I. 
IrrltaoBtw do Palto. o XAROPE baPAaTAMiSMM 
Atllt^tBlstJMaKEmtmtailitwtmtmaUMmta 
«TerlfloadaporMeinl)rMd»Ao»deii>l»daK«41ol»»4aIJJjia. 

fiem Opte, MorpMna nem Codeina dA-ae i«m'niaw ia 
oriança» «fleotadu de Tosa» o« «oqueaaeke.^-• 

PABIS, rum nvienma.S», r. 
        S EU IODA» ta raAMUSIAS 

np mau 

VACC1HÀ 
De ordem do dr. Blpidio Rodrigues Saixas, 

iaspeotor geral ioterino da Taooina«lo, <• 
faz publico que todos os Domingoa do meio 
dia a uma hora da tarde, se applimrá TW» 
oina as pessoas que procurarem, na pkarman 
macia de Santa Thereia a Rua de Santa The- 
reza n. 7. 

S. Paulo, 87 de Junho de 1886. 

I Loteria da províada 
A 40 parte da loteria n. 69 terá extrahld» 

em 23 do correata as 11 horas da.mnhl. 
S. Paulo 19 de Agosto de 1886. 0 ' 

O thesoureiro. 
Bento José Alves Pereira. 

Tliealro 8. José 
CompanhU dramitlot ^fOft«|MM 

DO 

TheatroPrmcipereal 
DB L.I»BÔ% 

SOB A. DIRBCÇXO 09  ACTOR 

GIL 
Bnsaiadoro  aotor URANDAO.  Da 

qual fazem parte o notarei aotor        ' 

AIVA10 

e a distinota aotriz 

MAROARIDA. DA CRUZ 

HOJE ROJE 
Domingo, 22 de Agosto 

Subirá 4 soena pela 1* e naioa TOS O mag- 
* nifleo drama em 5 aetos 

Capltsal   «atMicripto £ 
Capital reallscsdo * ttoo.ooo 
Fundo   de reserva £ ISo.ooo 
O Banoo desjoata titnlos oommerciaes, faz empréstimos sobre Apólices, Acçíei 

a titalos oomraeraiaes, emitte carta* de credito raoabe dinheiro era Conta Cor- 
rente, e 4 prriK> flxo mediante o juro que fAr conTenoionado, faz qualquer outra 
traasaeçto bancaria e saooa sobre as seguintes praças : 

Sobra o London Joint Stock Bank Limited London. 
Sobre Snglisk Bank of Rio de Janeiro Limited London. 
Heine St Comp. Paris 
Sobre Jonh Berenberg Oossler St Comp. Hamburg. 
Sobre o Banco de Portugal, Lisboa e Porto e soai agencias e correspondente 

nas outras praça* de Portugal, Madeira e das ilhas dos Açoras. 
Sobre Banca Generale Milano, Roma e Qenora e seus correspondentes nas ostras 

praças da Itália sobre Knglish Bank of Rio de Jaaãiro Limited, Santos e Rio de Janairo, • 
sobra as outras principaea praças da Europa, America, Brasil e Rio da Prata. 

Fai paftwf *"■ pelo Cabo rabnuarfao na Kuropa e outros países. 
II V Artnr S. IHUkVtaoa. Owwll 

uvo J 
O Duque 
O Commendador 
Gastao Hontmerej 
Biasson 
O mordomo 
Cri s dos 
Magistrados 
A Marquesa 
Joanna 
A Duqueza 
Branca 
Germana 

Personagena t 
Sr. Polia 

Brandlo 
Aliwida 

» Ferreira 
» Antônio, 
. tf.*.' 
» N.K.,, , 

D' Maria daa Dores 
> Marfarida Orna 
> EiTlraOoaU 
»   Adalina    '. 
»   Mathild, 

1ÍI0OO 

PRKÇOS 

Camarotes de Ia e 8* ordem 
Camarotes de 3* ordem 
Poltronas 
Cadeiras 
Qarms • eatradas > g^ ^ 

BilhaUs i renda aa CASA OARRAOí. até 


